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Ativo 2018 2017
Circulante 19.834.249,82 15.230.598,96
Caixa 1.800,00 1.800,00
Bancos 67.386,43 50.041,35
Aplicações Financeiras 94.015,56 1.104.377,67
Clientes 8.141.944,74 5.998.634,01
Adiantamentos 153.215,37 47.071,15
Créditos de Impostos 1.270.833,01 226.528,00
Outros Créditos 153.564,16 31.000,00
Despesas Antecipadas 65.634,40 25.655,20
Estoques 9.885.856,15 7.745.491,58
Não Circulante 18.258.418,67 17.618.652,73
Investimentos 56.120,40 56.120,40
Investimentos Incentivados 56.120,40 56.120,40
Ativo Imobilizado 13.574.683,65 13.506.453,43
Imobilizado Técnico 18.808.517,36 18.557.715,25
(-) Deprec. Acumuladas (6.929.542,45) (6.692.952,78)
Outras Imobilizações 1.695.708,74 1.641.690,96
Ativo Intangivel 4.627.614,62 4.056.078,90
Bens Intangíveis 4.627.614,62 4.056.078,90
Total do Ativo 38.092.668,49 32.849.251,69

Balanço Patrimonial

Passivo 2018 2017
Circulante 3.671.041,19 3.071.745,06
Fornecedores 1.538.759,70 595.477,45
Obrigações Tributárias 1.053.117,00 1.069.517,50
Obrigações com Pessoal 345.457,90 275.576,19
Encargos Sociais 350.134,12 245.831,27
Contribuições Retidas 220.634,75 107.101,21
Obrigações a Pagar 107.329,85 755.644,41
Financiamentos 55.607,87 22.597,03
Não Circulante - 66.000,00
Receitas Diferidas - 66.000,00
Patrimônio Líquido 34.421.627,30 29.711.506,63
Capital Social 18.899.971,77 18.899.971,77
Reservas de Capital 0,01 0,01
Reserva Legal 1.729.070,10 1.494.715,79
Reserva de Lucros 9.501.047,13 6.152.184,59
(-) Distruições de Lucros (161.193,60) (540.037,85)
Lucro do Exercício 4.452.731,89 3.704.672,32
Total do Passivo 38.092.668,49 32.849.251,69

OPHTHALMOS S/A
CNPJ: 61.129.409/0001-05

Senhores Acionistas, cumprindo as disposições legais e de conformidade com os Estatutos Sociais, temos a grata satisfação de apresentar-lhes o Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras referente 
ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2018. Para quaisquer esclarecimentos estaremos ao inteiro dispor na Sede Social. São Paulo, 30 de Abril de 2.019.

Demonstração do Fluxo de Caixa 2018 2017Demonstração dos Resultados 2018 2017
Fluxo Caixa Proveniente: Atividades Operacionais:
Resultado Disponível 4.452.731,89 3.704.672,32
Reserva Legal 234.354,31 194.982,75
Depreciação e Amortização 845.463,80 880.877,35
Provisão devedores duvidosos 11.593,21 24.591,76
Outras Contas Reservas (4.850,07) 15.230,16
Ajuste de Exercícios Anteriores 189.078,14 (215.463,55)
= Resultado Ajustado 5.728.371,28 4.604.890,79

Clientes (2.154.903,94) (1.382.091,90)
Outras Contas (3.453.357,16) (330.725,14)
Fornecedores 943.282,25 (456.068,69)
Impostos a Recolher 201.435,89 228.729,51
Outras Contas Passivas (611.422,01) (1.401.874,07)
Total de Variações do Circulante (5.074.964,97) (3.342.030,29)
1-Caixa Liquido da Atividade Operacional 653.406,31 1.262.860,50
Atividades de Investimento
Entradas / Saídas: Baixa Ativo Imobilizado 307.764,37 385.434,51
Pagamento de aquisições de Ativo Imobilizado(1.792.994,11) (3.837.850,97)
2-Caixa Liquido de Atividade
 de Investimento (1.485.229,74) (3.452.416,46)
Atividades de Financiamento:Entradas/Saídas - -
Distribuição de Dividendos (161.193,60) (540.037,85)
3-Caixa liquido de atividade de fi nanciamento(161.193,60)  (540.037,85)
Caixa Gerado no Período (1+2+3) (993.017,03) (2.729.593,81)
4-Saldo Anterior de Caixa ou Equivalente 1.156.219,02 3.885.812,83
5-Saldo Atual de Caixa ou Equivalente 163.201,99 1.156.219,02

Variações: Aumento/Redução Ativos/Passivos Operacionais

Receita Bruta de Vendas 48.526.519,29 40.656.017,27
Dedução de Vendas 10.408.599,86 9.605.629,07
Receita Líquida 38.117.919,43 31.050.388,20
Custos 18.857.299,20 16.461.570,03
Lucro Bruto 19.260.620,23 14.588.818,17
Despesas Administrativas 12.896.790,63 9.111.062,17
Despesas Financeiras 176.325,11 340.100,70
Despesas Tributárias 232.904,53 148.088,18
Despesas Não Dedutíveis 208,26 -
Lucro Operacional 5.954.391,70 4.989.567,12
Outras Receitas 272.465,24 179.911,15
Lucro Antes da CSSL 6.226.856,94 5.169.478,27
Provisão para Contribuição Social 540.373,55 448.421,12
Lucro Antes do IRPJ 5.686.483,39 4.721.057,15
Provisão para I.R.P.J. 999.397,19 821.402,08
Lucro Líquido do Exercício 4.687.086,20 3.899.655,07
Reserva Legal 234.354,31 194.982,75
Lucro Disponível a Assembléia 4.452.731,89 3.704.672,32
Lucro por Ação 2,84616 2,36800

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras em 31/12/2.018
1) Demonstrações Financeiras: Foram elaboradas em conformidade 
com os dispositivos da Lei nº 6.404/76, Lei 11638/07, M.P. 449/08 e dis-
posições complementares; 2) Atividade da Sociedade: A sociedade tem 
como principal objetivo o ramo da indústria e comércio, distribuição, ar-
mazenagem, exportação e importação de produtos farmacêuticos, medi-
camentos e produtos para saúde, importação de insumos farmaceuticos, 
embalagem e armazenamento, distribuição e transporte de medicamentos, 
produtos para saúde, alimentos e nutraceuticos. 3) Provisão para deve-
dores duvidosos: Estabelecida por existir uma evidência objetiva de não 
recebimento. 4) Depreciações: As depreciações foram calculadas pelo 
método linear às taxas admitidas pela legislação vigente. 5) Imobilizações:

Yasuro Taniyama - Diretor Alexsandro Vieira de Melo - Contador CRC/SP 1SP179659/O-3

O ativo imobilizado é registrado pelo valor do custo de aquisição, corrigi-
do monetariamente até 31/12/95. 6) Ativo Intangivel: Possui o registro de 
Fundo de Comércio - com perspectiva de rentabilidade futura no valor de R$ 
3.859.454,83. 7) Capital Social é de R$ 18.899.972 e é representado por 
1.564.472 ações nominativas, escriturais sem valor nominal.

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido Capital integralizado Reserva legal Reservas de capital Reservas de lucros total
Saldo em 31/12/2017 18.899.971,77 1.494.715,79 0,01 9.316.819,06 29.711.506,63
Ajuste Exercício Anteriores - - - 189.078,14 189.078,14
Ajuste Avaliação Patrimonial - - - (4.850,07) (4.850,07)
Distribuição de Dividendos - - - (161.193,60) (161.193,60)
Reserva Legal - 234.354,31 - - 234.354,31
Lucro do Exercício - - - 4.452.731,89 4.452.731,89
Saldo em 31/12/2018 18.899.971,77 1.729.070,10 0,01 13.792.585,42 34.421.627,30

Relatório da Diretoria

Quantidade de Ações 1.564.472

INSTITUTO PROFISSIONALIZANTE PAULISTA 
CNPJ N. 06.923.499/0001-95

Endereço: Rua Breno Ferraz Amaral, 328 - Vila Firmino Pinto - Sao Paulo - SP
BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 (Em reais)

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS para os exer-
cícios findos em 31 de dezembro de 2017. (Valores expressos em reais)

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

DIRETORIA

PASSIVO E PATRIMONIO SOCIAL 2017
Circulante
  Fornecedores 245.915
  Obrigações Trabalhistas 314.183
  Tributos e contrib. sociais 160.779
  Provisões Trabalhistas 84.949
  Outras Contas a Pagar 74.878

880.705
Nao Circulante
  Contas a Pagar L.Prazo 254.745

254.745
Patrimonio Social
  Superávit (déficit) Acumulado -337.377
  Superávit (déficit) do Periodo 91.482
Total do Passivo e Patrimonio Social 889.555

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADO para os exercicios findos 
em 31 de dezembro de 2017 - em reais

2017
Receitas operacionais bruta
  Serviços Prestados 3.568.699
  Receitas com Gratuidades 24.900

3.593.599
Custos das Operações
  Custos dos Serviços Prestados 2.333.257
  Custos com Treinamento 71.570
  Custos com Gratuidades 24.900

2.429.727
Resultado Bruto das Operações 1.163.872
Outras Receitas (Despesas)
Operacionais
  Despesas de pessoal 645.901
  Outras despesas administrativas 364.035
  Despesas Tributária 10.868
  Despesas Financeiras 57.178
  Outras receitas operacionais -5.593
  Outras despesas operacionais -

1.072.390
Superávit ou (Déficit) do Exercício 91.482

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA
para o exercicio findo em  31 de Dezembro de 2017 - Em reais

2017
DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
    Superávit ou (Déficit) Líquido do Período 91.482

Despesas (receitas) que nao afetam o fluxo de caixa:
    Depreciação de bens do ativo imobilizado 30.044

121.527
Variação nos ativos e passivos circulantes e de longo 
prazo:
    Diminuição (aumento) aplicações financeiras -163.173

    Diminuição (aumento) contas a receber -207.660

    Diminuição (aumento) nos demais ativos -11.728

    (Diminuição) aumento contas a pagar 254.745
Disponibilidades liquidas aplicadas nas atividades 
operacionais:

-6.289

DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
    Das aquisições do ativo imobilizado

Aumento (diminuição) das disponibilidades: -6.289
    No fim do período 3.888

    No início do período 3.528

Aumento (diminuição) das disponibilidades: 360

O Instituto Profissionalizante Paulista - IPP é uma associação civil 

de direito privado constituída em 07 de Maio de 2004 por iniciativa 

dos Rotary Clubs de Sao Paulo Avenida Paulista, Barra Funda, 

Pacaembu e Memorial da América Latina, para materializar a ênfase 

“educação” do Rotary International. O desenvolvimento da primeira 

fase do projeto foi possível graças a doações excepcionais do 

Citigroup, em apoio a iniciativas sociais desta natureza. Através de 

cursos profissionalizantes, o IPP atendeu a 6207 Jovens até o final 

de 2017,  admitidos no primeiro emprego.

ATIVO 2017
Circulante
    Disponibilidades 3.888
    Aplicações Financeiras 163.173
    Contas  a Receber 461.355
    Outras contas a Receber 79.998

708.414
Nao Circulante
  Outras Contas a Receber 79.353
  Imobilizado 68.773
  Intangível 33.015
Total do ativo………………………… 889.555

Raul Casanova Junior - Presidente da Entidade
Roberto Pichelli da Silva - Contabilista TC 1SP160.423-O/5

As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem 
aquelas previstas na legislação societária brasileira e nos 
Pronunciamentos, Orientações e Interpretações emitidas pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovados pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, tendo optado pela adoção do 
Pronunciamento Técnico CPC-PME - Contabilidade para Pequenas 
e Médias Empresas e também a ITG 2002, que prescrevem critérios 
contábeis aplicáveis às entidades sem finalidade de lucro: a) 
Apresentação do Resultado - as receitas e despesas são apuradas 
conforme o princípio da competencia do exercício; b) Rendimentos 
financeiros - avaliados ao custo acrestido das remunerações 
contratadas proporcionalmente na data das demonstrações; c) 
Imobilizado - avaliado ao custo de aquisição com depreciação de 10% 
ao ano dos ativos em geral e 20% ap ano dos equipamentos eletrônicos.

INSTITUTO PROFISSIONALIZANTE PAULISTA 
CNPJ N. 06.923.499/0001-95

Endereço: Rua Breno Ferraz Amaral, 328 - Vila Firmino Pinto - Sao Paulo - SP
BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 E 31 DE DEZEMBRO DE 2018 (Em reais)

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS para os 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 31 de dezembro de 2018. 

(Valores expressos em reais)

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

DIRETORIA

O Instituto Profissionalizante Paulista - IPP é uma associação civil 
de direito privado constituída em 07 de Maio de 2004 por iniciativa 
dos Rotary Clubs de Sao Paulo Avenida Paulista, Barra Funda, 
Pacaembu e Memorial da América Latina, para materializar a ênfase 
“educação” do Rotary International. O desenvolvimento da primeira 
fase do projeto foi possível graças a doações excepcionais do 
Citigroup, em apoio a iniciativas sociais desta natureza. Através de 
cursos profissionalizantes, o IPP atendeu a 6499. Jovens até o final 
de 2018, admitidos no primeiro emprego.

Raul Casanova Junior - Presidente da Entidade
Roberto Pichelli da Silva - Contabilista TC 1SP160.423-O/5

As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem 
aquelas previstas na legislação societária brasileira e nos 
Pronunciamentos, Orientações e Interpretações emitidas pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovados pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, tendo optado pela adoção do 
Pronunciamento Técnico CPC-PME - Contabilidade para Pequenas 
e Médias Empresas e também a ITG 2002, que prescrevem critérios 
contábeis aplicáveis às entidades sem finalidade de lucro: a) 
Apresentação do Resultado - as receitas e despesas são apuradas 
conforme o princípio da competencia do exercício; b) Rendimentos 
financeiros - avaliados ao custo acrestido das remunerações 
contratadas proporcionalmente na data das demonstrações; c) 
Imobilizado - avaliado ao custo de aquisição com depreciação de 10% 
ao ano dos ativos em geral e 20% ap ano dos equipamentos eletrônicos.

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA para o exercicio findo 
em 31 de dezembro de 2017 e 31 de Dezembro de 2018 - Em reais

2017 2018
DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
    Superávit ou (Déficit) Líquido do Período 91.482 -377.236
Despesas (receitas) que nao afetam o fluxo 
de caixa:
    Depreciação de bens do ativo imobilizado 30.044 29.297

121.526 -347.939
Variação nos ativos e passivos circulantes e 
de longo prazo:
    Diminuição (aumento) aplicações financeiras -18.993 -18.993
    Diminuição (aumento) contas a receber -320.148 -320.148
    Diminuição (aumento) nos demais ativos 31.743 31.743
    (Diminuição) aumento contas a pagar 413.330 -308.202
Disponibilidades liquidas aplicadas nas 
atividades operacionais:

227.458 -963.539

DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
    Das aquisições do ativo imobilizado - -
Aumento (diminuição) das disponibilidades: 227.458 -963.539
    No fim do período 3.888 3.084
    No início do período 3.084 3.888
Aumento (diminuição) das disponibilidades: 804 -804

ATIVO 2017 2018
Circulante
    Disponibilidades 3.888 3.084
    Aplicações Financeiras 163.173 144.180
    Contas  a Receber 461.355 141.207
    Outras contas a Receber 79.998 111.741

708.414 400.212
Nao Circulante
  Outras Contas a Receber 79.353 -
  Imobilizado 68.773 47.476
  Intangível 33.015 25.015
Total do ativo………………………… 889.555 472.703

PASSIVO E PATRIMONIO SOCIAL 2017 2018
Circulante
  Fornecedores 245.915 26.442
  Obrigações Trabalhistas e Encargos 314.183 506.507
  Tributos e contrib. sociais 160.779 71.378
  Provisões Trabalhistas 84.949 65.188
  Outras Contas a Pagar 74.878 52.605

880.705 722.121
Nao Circulante
  Contas a Pagar L.Prazo 254.745 232.890

254.745 232.890
Patrimonio Social
  Superávit (déficit) Acumulado -337.377 -105.072
  Superávit (déficit) do Periodo 91.482 -377.236
Total do Passivo e Patrimonio Social 889.555 472.703

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADO para os exercicios findos 
em 31 de dezembro de 2017 e 31 de dezembro de 2018 - em reais

2017 2018
Receitas operacionais bruta
  Serviços Prestados 3.568.699 2.879.612
  Receitas com Gratuidades 24.900 -

3.593.599 2.879.612
Custos das Operações
  Custos dos Serviços Prestados 2.333.257 1.753.202
  Custos com Treinamento 71.570 304.079
  Custos com Gratuidades 24.900 -

2.429.727 2.057.281
Resultado Bruto das Operações 1.163.872 822.331
Outras Receitas (Despesas)
Operacionais
  Despesas de pessoal 645.901 606.475
  Outras despesas administrativas 364.035 529.964
  Despesas Tributária 10.868 25.507
  Despesas Financeiras 57.178 47.465
  Outras receitas operacionais -5.593 -9.844
  Outras despesas operacionais - -

1.072.390 1.199.566
Superávit ou (Déficit) do Exercício 91.482 -377.236

ENCALSO PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES S.A.
(Companhia Aberta)

CNPJ/MF nº 21.262.638/0001-70 - NIRE 35.300.471.776
Extrato da Ata da Assembleia Especial de Titulares de Ações Preferenciais Classe A

1. Data, Hora e Local: Em 30/04/2019, às 10h, na sede da Encalso Participações em Concessões S.A. 
(“Companhia”). 2. Presença: Presente o acionista titular da totalidade das ações preferenciais das classes A4, A4a 
e A5 de emissão da Companhia, qual seja, Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A. 3. Convocação: 
Dispensada em razão da presença do único acionista titular da totalidade das ações preferenciais das classes A4, 
A4a e A5 de emissão da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Mário Múcio Eugênio Damha; Secretário: Rodrigo 
Bhering Andrade. 5. Deliberações: o acionista titular da totalidade das ações preferenciais das classes A4, A4a e 
A5 de emissão da Companhia decidiu, sem ressalvas, não vetar as seguintes matérias a serem submetidas a 
aprovação em assembleia geral de acionistas da Companhia: 6.1. Nos termos do inciso (xxv) no Parágrafo 1º do 
Artigo 6º do estatuto social da Companhia, a realização da 1ª (primeira) emissão de notas promissórias comerciais 
da Companhia, nos termos da Instrução CVM 566, para distribuição pública com esforços restritos de distribuição, 
nos termos da Instrução CVM 476, com as características descritas a seguir: (a) Número da Emissão: a Emissão 
representará a 1ª (primeira) emissão de notas promissórias da Companhia; (b) Valor Total da Emissão: o valor total 
da Emissão será de R$60.500.000,00 (sessenta milhões e quinhentos mil reais); (c) Séries: as Notas Promissórias 
serão emitidas em 6 (seis) séries; (d) Quantidade: serão emitidas 51 (cinquenta e uma) Notas Promissórias, sendo 
(i) 5 (cinco) Notas Promissórias da 1ª Série (“Notas Promissórias da 1ª Série”); (ii) 10 (dez) Notas Promissórias da 
2ª Série (“Notas Promissórias da 2ª Série”); (iii) 5 (cinco) Notas Promissórias da 3ª Série (“Notas Promissórias da 
3ª Série”); (iv) 10 (dez) Notas Promissórias da 4ª Série (“Notas Promissórias da 4ª Série”); (v) 10 (dez) Notas 
Promissórias da 5ª Série (“Notas Promissórias da 5ª Série”); e (vi) 11 (onze) Notas Promissórias da 6ª Série (“Notas 
Promissórias da 6ª Série”); (e) Valor Nominal Unitário: as Notas Promissórias terão o seguinte valor nominal unitário 
na Data de Emissão, conforme definido abaixo: (i) Notas Promissórias da 1ª Série: R$3.000.000,00 (três milhões de 
reais) (“Valor Nominal Unitário das Notas da 1ª Série”); (ii) Notas Promissórias da 2ª Série: R$500.000,00 
(quinhentos mil reais) (“Valor Nominal Unitário das Notas da 2ª Série”); (iii) Notas Promissórias da 3ª Série: 
R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) (“Valor Nominal Unitário das Notas da 3ª Série”); (iv) Notas Promissórias da 
4ª Série: R$500.000,00 (quinhentos mil reais) (“Valor Nominal Unitário das Notas da 4ª Série”); (v) Notas 
Promissórias da 5ª Série: R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) (“Valor Nominal Unitário das Notas da 5ª Série”); 
e (vi) Notas Promissórias da 6ª Série: R$500.000,00 (quinhentos mil reais) (“Valor Nominal Unitário das Notas da 
6ª Série”, sendo o Valor Nominal Unitário das Notas da 1ª Série, o Valor Nominal Unitário das Notas da 2ª Série, o 
Valor Nominal Unitário das Notas da 3ª Série, Valor Nominal Unitário das Notas da 4ª Série, Valor Nominal Unitário 
das Notas da 5ª Série e Valor Nominal Unitário das Notas da 6ª Série, indistintamente, “Valor Nominal Unitário”); (f) 
Valor da Emissão por Série: o valor da Emissão por série será: (i) 1ª Série: R$15.000.000,00 (quinze milhões de 
reais); (ii) 2ª Série: R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (iii) 3ª Série: R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); 
(iv) 4ª Série: R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (v) 5ª Série: R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais); e (vi) 
6ª Série: R$5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais); (g) Forma e Comprovação de Titularidade: as 
Notas Promissórias serão emitidas fisicamente, em forma cartular, e ficarão custodiadas em instituição autorizada 
a realizar custódia de guarda física das Notas Promissórias, a ser contratada pela Companhia (“Custodiante”), 
sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Notas Promissórias será comprovada pela posse das 
cártulas representativas das Notas Promissórias (“Cártulas”). As Notas Promissórias emitidas circularão por 
endosso em preto, sem garantia, de mera transferência de titularidade, conforme previsto no artigo 15 do Anexo I 
da Convenção para Adoção de uma Lei Uniforme sobre Letras de Câmbio e Notas Promissórias, promulgada pelo 
Decreto nº 57.663, de 24 de janeiro de 1966, e no artigo 4º da Instrução CVM 566. Adicionalmente, será reconhecido 
como comprovante de titularidade extrato emitido pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Segmento CETIP UTVM 
(“B3”) em nome do respectivo titular das Notas Promissórias, para as Notas Promissórias depositadas 
eletronicamente na B3; (h) Data de Emissão: a data de emissão das Notas Promissórias corresponderá à data de 
sua efetiva subscrição e integralização (“Data de Emissão”); (i) Data de Vencimento: ressalvadas as hipóteses de 
resgate antecipado das Notas Promissórias ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas 
Promissórias, nos termos a serem previstos nas respectivas Cártulas, conforme aplicável, as Notas Promissórias 
terão as seguintes datas de vencimento: (i) Notas Promissórias da 1ª Série: até 188 (cento e oitenta) dias, vencendo 
em 31 de outubro de 2019 (“Data de Vencimento das Notas da 1ª Série”); (ii) Notas Promissórias da 2ª Série: até 
188 (cento e oitenta) dias, vencendo em 31 de outubro de 2019 (“Data de Vencimento das Notas da 2ª Série”); (iii) 
Notas Promissórias da 3ª Série: até 370 (trezentos e setenta) dias, vencendo em 30 de abril de 2020 (“Data de 
Vencimento das Notas da 3ª Série”); (iv) Notas Promissórias da 4ª Série: até 370 (trezentos e setenta) dias, 
vencendo em 30 de abril de 2020 (“Data de Vencimento das Notas da 4ª Série”); (v) Notas Promissórias da 5ª Série: 
até 554 (quinhentos e cinquenta e quatro) dias, vencendo em 31 de outubro de 2020 (“Data de Vencimento das 
Notas da 5ª Série”); e (vi) Notas Promissórias da 6ª Série: até 554 (quinhentos e cinquenta e quatro) dias, vencendo 
em 31 de outubro de 2020 (“Data de Vencimento das Notas da 6ª Série”, sendo a Data de Vencimento das Notas 
da 1ª Série, a Data de Vencimento das Notas da 2ª Série, a Data de Vencimento das Notas da 3ª Série, a Data de 
Vencimento das Notas da 4ª Série, a Data de Vencimento das Notas da 5ª Série e a Data de Vencimento das Notas 
da 6ª Série, indistintamente, “Data de Vencimento”); (j) Preço de Subscrição e Integralização: as Notas Promissórias 
serão integralizadas à vista, no ato da subscrição, em uma única data, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor 
Nominal Unitário, podendo ser acrescido de ágio ou deságio, exclusivamente através do MDA (conforme abaixo 
definido), de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, desde que ofertados a todos os investidores em 
igualdade de condições; (k) Local de Distribuição e Negociação: as Notas Promissórias serão depositadas para 
distribuição no mercado primário, exclusivamente por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), e 
no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, ambos administrados e 
operacionalizados pela B3, sendo a distribuição e as negociações liquidadas financeiramente por meio da B3, e as 
Notas Promissórias depositadas eletronicamente na B3. Concomitantemente à liquidação financeira as Notas 
Promissórias serão depositadas em Sistema de Custódia da B3. As Notas Promissórias somente poderão ser 
negociadas depois de decorridos 90 (noventa) dias contados de cada subscrição ou aquisição, nos termos dos 
artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, observado o cumprimento do disposto no parágrafo 1º do artigo 17 da 
Instrução CVM 476, e observadas, ainda, as disposições legais e regulamentares aplicáveis, salvo o lote objeto de 
garantia firme de colocação pelo Coordenador Líder (conforme abaixo definido) no momento da subscrição, 
observados, na negociação subsequente, os limites e condições previstos nos artigos 2º e 3º da Instrução CVM 
476; (l) Plano de Distribuição: as Notas Promissórias serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de 
distribuição, sob regime de garantia firme de colocação da totalidade das Notas Promissórias, com a intermediação 
de Banco de Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A., instituição financeira integrante do sistema de valores 
mobiliários (“Coordenador Líder”). O público alvo será formado por investidores profissionais, conforme definido no 
artigo 9º-A da Instrução CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada (“Investidores Profissionais”), 

observado que: (i) os fundos de investimento e carteiras administradas de valores mobiliários cujas decisões de 
investimento sejam tomadas pelo mesmo gestor serão considerados como um único investidor; e (ii) poderão ser 
acessados, no máximo, 75 (setenta e cinco) Investidores Profissionais, dos quais 50 (cinquenta) poderão 
subscrever as Notas Promissórias, nos termos do artigo 3º da Instrução CVM 476; (m) Atualização do Valor 
Nominal e Remuneração: não haverá atualização monetária do Valor Nominal Unitário das Notas Promissórias. 
Sobre o Valor Nominal Unitário das Notas Promissórias incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% 
(cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, 
denominadas “Taxas DI over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) dias úteis, divulgadas diariamente pela B3 no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://
www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa igual a 5,50% (cinco inteiros e cinquenta centésimos por cento) 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis por Dias Úteis (conforme abaixo definido) decorridos desde a Data de Emissão das Notas Promissórias 
até a data de seu efetivo pagamento, considerando os critérios estabelecidos no “Caderno de Fórmulas Notas 
Comerciais - CETIP21” disponível para consulta no endereço eletrônico http://www.b3.com.br, apurados de acordo 
com a fórmula a ser prevista nas Cártulas (“Remuneração”); (n) Pagamento do Principal e Periodicidade de 
Pagamento da Remuneração: o principal, denominado como o respectivo Valor Nominal Unitário das Notas 
Promissórias, e a Remuneração somente serão pagos aos titulares das Notas Promissórias na respectiva Data de 
Vencimento das Notas Promissórias, ou, ainda, por ocasião do resgate antecipado das Notas Promissórias ou 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Promissórias, nos termos a serem previstos nas 
respectivas Cártulas, conforme aplicável; (o) Destinação dos Recursos: os recursos oriundos da Emissão serão 
empregados pela Companhia para capital de giro da Companhia e das sociedades do grupo econômico da 
Companhia, bem como para o pagamento dos custos e despesas relacionados à Emissão e à Oferta; (p) Encargos 
Moratórios: sem prejuízo da Remuneração, que continuará incidindo até o efetivo pagamento integral do Valor 
Nominal Unitário das Notas Promissórias, ocorrendo atraso no pagamento de qualquer quantia devida aos titulares 
das Notas Promissórias, o valor em atraso ficará sujeito, independentemente de aviso, interpelação ou notificação 
judicial ou extrajudicial, a: (i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória de 2% (dois 
por cento); e (ii) juros de mora calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês (“Encargos Moratórios”); (q) Local de Pagamento: os pagamentos 
referentes às Notas Promissórias serão efetuados pela Emissora, em conformidade com os procedimentos 
adotados pela B3, quando as Notas Promissórias estiverem depositadas eletronicamente na B3, ou diretamente na 
sede da Companhia, ou, ainda, em conformidade com os procedimentos adotados pelo Banco Mandatário das 
Notas Promissórias nos casos em que as Notas Promissórias não estiverem depositadas eletronicamente na B3; 
(r) Vencimento Antecipado: as obrigações decorrentes das Notas Promissórias poderão ser declaradas vencidas 
antecipadamente, de forma automática ou não, sendo exigível da Companhia o pagamento, fora do âmbito da B3, 
do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração devida desde a Data de Emissão até a data do efetivo 
pagamento, calculados pro rata temporis, e do Prêmio por Vencimento Antecipado (conforme abaixo definido), bem 
como dos demais encargos devidos no âmbito das Notas Promissórias, na ocorrência das hipóteses a serem 
previstas nas respectivas Cártulas, e observados os procedimentos nelas dispostos. Para esses fins, “Prêmio por 
Vencimento Antecipado” significa o resultado da seguinte fórmula: 

Prêmio por Vencimento Antecipado = , onde:

 “DU” significa o número de Dias Úteis existentes entre a data do resgate antecipado (inclusive) e a Data de 
Vencimento. “Spread” significa 5,5000. “Saldo Devedor” significa o Valor Nominal Unitário agregado das Notas 
Promissórias, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão (inclusive) até 
a data do resgate antecipado (exclusive). (s) Garantias: as Notas Promissórias não contarão com quaisquer 
garantias, reais ou fidejussórias (inclusive aval); (t) Prorrogação dos Prazos: considerar-se-ão automaticamente 
prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação relativas às Notas Promissórias, até o 
primeiro dia útil subsequente, se o vencimento da respectiva obrigação coincidir com dia que não seja um Dia 
Útil. Para os fins das Notas Promissórias, “Dia Útil” significará (i) com relação a qualquer obrigação de pagamento 
realizada por meio da B3, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado 
declarado nacional; (ii) com relação a qualquer obrigação de pagamento que não seja realizada por meio da 
B3, qualquer dia que não houver expediente bancário na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e que 
não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional; e (iii) com relação a qualquer obrigação não pecuniária 
relativa às Notas Promissórias, qualquer dia que não seja sábado ou domingo ou feriado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo; (u) Agente Fiduciário: o agente fiduciário da Emissão será Vórtx Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda., sociedade limitada com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2277, conjunto 202, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-
88 (“Agente Fiduciário”); e (v) Demais Condições: todos os demais termos e condições da Emissão e das Notas 
Promissórias serão tratados detalhadamente nas Cártulas. 6.2. A delegação de poderes à diretoria da Companhia 
para: (a) contratar o Coordenador Líder, autorizado a operar no mercado de capitais para a distribuição pública 
das Notas Promissórias; (b) contratar os prestadores de serviços para a Emissão, tais como a B3, o Custodiante, 
o Banco Mandatário, o Agente Fiduciário, os assessores legais, entre outros; (c) negociar e definir todos os 
termos e condições específicos da Emissão e da Oferta que não foram objeto de aprovação desta Assembleia, 
em especial as cláusulas e condições de vencimento antecipado, entre outros; (d) celebrar todos os documentos 
da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, as Cártulas e o contrato de colocação e distribuição das Notas 
Promissórias; e (e) praticar todos os atos necessários à efetivação da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se 
limitando, a entrega de todos os documentos e informações necessários, observadas as disposições constantes 
dos documentos da Emissão e da Oferta e os limites legais; e 6.3. A ratificação de todos os atos praticados 
anteriormente pela diretoria e demais representantes legais da Companhia no âmbito da Emissão e da Oferta. 
Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos, lavrando-se esta ata na 
forma de sumário dos fatos ocorridos que foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Assinaturas: Mesa: Mário 
Múcio Eugênio Damha (Presidente) e Rodrigo Bhering Andrade (Secretário). Acionista: Credit Suisse Hedging-
Griffo Corretora de Valores S.A., representada por Diego Fernandez O’Keeffe e Stephane Lopes. Mário Múcio 
Eugênio Damha - Presidente. Rodrigo Bhering Andrade - Secretário.  Registrada na Jucesp sob nº 287.453/19-4 
em 30/05/2019 - Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

DU    Spread
——x———–x Saldo Devedor

Citação - Prazo 20 dias - Proc. 0001919-61.2013.8.26.0004. O Dr. Carlos Bortoletto
Schmitt Corrêa, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional IV - Lapa/SP. Faz Saber
a Magno Empreendimentos e Incorporações Ltda, CNPJ 56.318.330/0001- 84, na pessoa
de seu representante legal, que Marcos Masella e Eliani Uliani Masella, ajuizaram uma
Ação de Obrigação de Fazer Compelir Para o Recebimento da Escritura Definitiva do
Imóvel, pelo Procedimento Comum, tendo como corréu Banco Bradesco S/A, objetivando
que a ré compareça em Cartório para que seja lavrada a escritura pública definitiva do
Apartamento nº 151, localizado no 15º andar do Edifício Lisboa Bloco A, integrante do
Condomínio Real Park Jaraguá, situado na Rua Cachoeira do Sul, 271, 31º Subdistrito-
Pirituba, objeto da matrícula 126.786 do 16º CRI/SP, sob pena de multa diária, a ser
arbitrada, condenando-os ao pagamento de custas, honorários e demais cominações.
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel, ocasião
que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o
presente, por extrato, afixado e publicado.     B 31/05 e 01/06

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1043760-49.2018.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara da Família e Sucessões, do
Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Rogério Aguiar Munhoz
Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo
tramita a ação de Alteração do Regime de Bens movida por Ismael Ribeiro de Barros
Filho, RG 2.936.683, CPF 105.697.078-20, e Sonia Maria Pires e Albuquerque Ribeiro
de Barros, RG 3.418.944, CPF 908.345.778-87, por meio da qual os requerentes indicados
intentam alterar o regime de bens do casamento, realizado em 14/03/1969, no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais do 39º Subdistrito, Município e Comarca de São
Paulo - Estado de São Paulo, matrícula nº 113241 01 55 1969 2 00022 230 0006479-21, de
“Comunhão Geral de Bens” para “Separação Total de Bens”, na forma da lei. O presente
edital é expedido nos termos e para os fins do artigo 734, § 1º do CPC, com prazo de 30
dias, para o conhecimento de eventuais interessados na lide. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 14 de março de 2019.     B 31/05 e 01/06

ASSOCIAÇÃO MÉDICA DE GESTÃO E SAÚDE - AMGS, associação
civil de direito privado sem fins lucrativos, situada na Rua Emílio de
Menezes, 76, 6º andar, Santa Cecília, São Paulo, Capital, através de
seu presidente, convoca todos os associados adimplentes com suas
obrigações estatutárias para se reunirem em Assembleia Geral
Extraordinária a ser realizada no dia 12/06/2019, às 20:00 horas em
primeira chamada e, 20:30 horas, em segunda e última chamada, a se
realizar no  Hospital Samaritano, sito a Rua Conselheiro Brotero, 1486
- Auditório P2, nesta capital a fim de serem deliberados os seguintes
itens, conforme ordem do dia: a) Apresentação do resultado da auditoria
externa da PP&C; b) Outras matérias de interesse geral. O deliberado
na mesma obrigará a todos os associados, ainda que ausentes ou
discordantes. Dr. Nicolau D´Amico Filho (DIRETOR PRESIDENTE)

ASSOCIAÇÃO MÉDICA DO HOSPITAL SAMARITANO - AMHS,
associação civil de direito privado sem fins lucrativos, situada na Rua
Emílio de Menezes, 76, conjuntos 21 e 22, Santa Cecília, São Paulo,
Capital, através de seu presidente, convoca todos os associados
adimplentes com suas obrigações estatutárias para se reunirem em
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 12/06/2019, às
19:00 horas em primeira chamada e, 19:30 horas, em segunda e última
chamada, a se realizar no  Hospital Samaritano, sito a Rua Conselheiro
Brotero, 1486 - Auditório P2, nesta capital a fim de serem deliberados
os seguintes itens, conforme ordem do dia: a) Apresentação do resultado
da auditoria externa da PP&C; b) Outras matérias de interesse geral. O
deliberado na mesma obrigará a todos os associados, ainda que ausentes
ou discordantes. Dr. Walmyr Ribeiro de Mello (DIRETOR
PRESIDENTE)
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TJSP - COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL VIII - TATUAPÉ - 5ª VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
PRAZO DE 20 DIAS.

Processo Digital nº: 0005546-85.2018.8.26.0008. Classe: Assunto: Cumprimento de Sen-
tença - Contratos Bancários. Exeqüente: Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros. Executado: LUIS EDUARDO VENTURA - ME e outros. A MM. Juíza de Direito da 5a
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. MARCIA CARDOSO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUIS EDUARDO VENTURA-ME, CNPJ 10.843.242/0001-
09, LUIS EDUARDO VENTURA, RG 19.855.111-3 e CPF 130.411.978-55; BRUNO ROSSI
PANEQUE, RG 34.537.723 e CPF 339.957.558-01, e, ROSALAINE ROSSI, RG 16.725.421
e CPF 083.609.128-07, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sen-
tença, movida por Ativos S.A Securitizadora de Créditos Financeiros. Encontrando-se os réus
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 180.686,17, devidamente atuali-
zada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o paga-
mento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, indepen-
dentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006.

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados LUIZ CARLOS BURTI
(depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 250.483.418-72, e sua mulher VERA LÚCIA
PUCCI BURTI, inscrita no CPF/MF sob o nº 085.702.328-45, bem como da
coproprietária LOBI GESTORA E ADMINISTRADORA DE BENS IMÓVEIS LTDA.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.402.629/0001-75. O Dr. Andre Luiz da Silva da Cunha,
MM. Juiz de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ
SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de
Execução de Título Extrajudicial que SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A. move em
face de LUIZ CARLOS BURTI e outra - Processo nº 1103646-15.2014.8.26.0100 -
Controle nº 2035/2014, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo
com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD
CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte
interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações
judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede
mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade
com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a
descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, será afixado em local de costume e
publicado em jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887,
§ 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem
deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização
da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será
realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º
Leilão terá início no dia 13/06/2019 às 15:30h e se encerrará dia 18/06/2019 às 15:30h,
onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão,
que terá início no dia 18/06/2019 às 15:31h e se encerrará no dia 10/07/2019 às 15:30h,
onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.
DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr.
Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de
São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º
Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento)
do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS
LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal
www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA - Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código
de Processo Civil, o coproprietário terá a preferência na arrematação, devendo concorrer
no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS
DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto os
decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação
nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA
- Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC).
A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que
mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas
vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos
serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e
5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR
JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre
o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não
está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese,
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à
vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA
COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá
ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através
de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail.
Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal
www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado
não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será
intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO
DO BEM: Parte Ideal (75%) do Imóvel da Matrícula nº 286.147 do 11º Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP - IMÓVEL: Casa nº 2, do tipo “A”,
com frente para a via de circulação interna designada “VCV”, integrante do “Condomínio
Jatobá”, situado à Rua Miranda Guerra nº 106, no 29º Subdistrito - Santo Amaro, com a
área privativa de 502,76m2, já incluídas as áreas do abrigo para veículo e churrasqueira,
e a área comum de 70,63m2, já incluída a área referente a 01 depósito indeterminado,
perfazendo a área total de 573,39m2, correspondendo-lhe no terreno condominial uma
fração ideal de 16,6667 e um terreno de 740,60m2 que lhe é de utilização exclusiva.
Consta na Av.4, Av.6, Av.7 e Av.8 desta matrícula a distribuição da ação exequenda,
e o arresto convertido em penhora de parte ideal (75%) deste imóvel, sendo nomeado
depositário LUIZ CARLOS BURTI. Consta na Av.5 desta matrícula que nos autos da
Ação de Execução Civil, Processo nº 1080357-53.2014.8.26.0100, em trâmite na 37ª Vara
Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por BANCO SANTANDER (BRASIL)
S.A. contra LUIZ CARLOS BURTI e outros, parte ideal (75%) deste imóvel foi penhorada,
sendo nomeado depositário LUIZ CARLOS BURTI. Contribuinte nº 088.221.0028-1.
Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos em Dívida Ativa
e que existem débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 18.087,65 (30/04/
2019). Valor da Avaliação de Parte Ideal (75%) do Imóvel: R$ 2.699.362,29 (dois
milhões, seiscentos e noventa e nove mil, trezentos e sessenta e dois reais e vinte
e nove centavos) para junho de 2018, que será atualizado até a data da alienação
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de
R$ 6.042.487,91 (Março/2019). São Paulo, 30 de abril de 2019.     B 31/05 e 01/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0107601-
81.2008.8.26.0003.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III -
Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Samira de Castro Lorena, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Nathalia Rocha da Silva, CPF 100.815.318-42, coproprietária do imóvel que
nos autos da ação de Procedimento Sumário, requerida por Mauricio Lobato Brisolla
contra Maria Valéria Ribeiro Rocha, procedeu-se a penhora do imóvel situado na Rua
André Saraiva, 819 - Vila Sônia, objeto da matrícula nº 125.162 do 18º CRI/SP. Em virtude
de não ter sido a mesma localizada para a intimação pessoal, foi determinada a intimação
da penhora por edital. Será o presente edital por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.          B 30 e 31/05

Edital de Citação-Prazo 20 dias-Processo: 1116042-24.2014.8.26.0100. O Dr. Miguel
Ferrari Junior, Juiz de Direito da 43ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Laury
Alves dos Santos Filho, CPF 112.706.698-69, que Sociedade Beneficente de Senhoras -
Hospital Sírio Libanês, ajuizou uma ação de cobrança com Procedimento Comum,
objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 62.551,88 (11/2014), corrigidos e acrescido
de encargos legais, referente ao débito das Notas-fiscais de serviço nºs: 0077886;
00831148; 00845630; 00801076; 00802164; 00806333; 00809623; 00828852; 00841330 e
00846745. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel
ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo se
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o
presente, afixado e publicado. NADA MAIS.          B 30 e 31/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002374-22.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ADRIANA BORGES DE
CARVALHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCOS SOUZA GOBIRA, Brasileiro, RG 50.365.689-6, CPF
317.308.288-50, com endereço à Rua Leopoldo Delisle, 16, Parada XV de Novembro, CEP 08245-510, São Paulo
- SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Cruz Azul de São Paulo.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia de R$ 1.736,85, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de fevereiro
de 2019.                                                                                                                                  30 e 31 / 05 / 2019

Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1002542-72.2017.8.26.0100. O Dr.Miguel Ferrari Júnior,
Juiz de Direito da 43ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Erik Park (CPF. 410.080.868-27), que
Brookfield Brasil Shopping Centers Ltda, Fundação dos Economiários Federais Funcef, Guantera Empreendimentos
e Participações Ltda, I.T.C. Empreendimentos e Participações Ltda e Brascadm Gestão Ltda, atual denominação de
Brookfield Brasil Shopping Centers Administradora Ltda lhe ajuizaram ação de Execução, objetivando a quantia de
R$ 84.205,79 (janeiro de 2017), representada pelo Instrumento Particular de Contrato Atípico de Locação do
Shopping Pátio Paulista, referente ao espaço comercial sob o n° PS05, situado no Piso Paraíso do referido Shopping.
Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o
débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre
as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 1.717,62 e R$ 4,83. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                      30 e 31 / 05 / 2019.
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SERRA PARÁ I PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ/MF Nº 22.902.631/0001-39

Demonstrações Financeiras - Exercícios �ndos em 31 de dezembro de 2018 e 2017

Balanço patrimonial Controladora Consolidado
 (Em milhares de reais) 2018 2017 2018 2017

Ativo / Circulante 7.990 4.614 89.432 65.108
Caixa e equivalente de caixa 1.118 570 42.815 24.505
Contas a receber – – 38.446 25.848
Adiantamento a fornecedor 23 1 1.801 1.424
Despesas antecipadas – – 684 412
Impostos a recuperar 16 9 5.644 12.875
Dividendos - Partes relacionadas 6.833 4.034 – –
Outros ativos – – 42 44
Não Circulante 294.803 272.867 488.883 510.475
Títulos e valores mobiliários – – 13.202 12.331
Investimentos 294.803 272.867 – –
Imobilizado – – 472.927 495.265
Intangível – – 2.754 2.879
Total do ativo 302.793 277.481 578.315 575.583
Passivo / Circulante 6.839 3.427 57.363 48.341
Empréstimos e �nanciamentos – – 17.435 18.465
Fornecedores 16 5 14.961 11.600
Obrigações �scais 1 – 16.427 7.078
Penalidades contratuais – – 1.718 –
Dividendos - Partes relacionadas 6.822 3.422 6.822 3.422
Contas a pagar - Partes relacionadas – – – 7.776
Não Circulante – – 224.998 253.188
Empréstimos e �nanciamentos – – 223.824 252.675
Penalidades contratuais – – 557 –
Contas a pagar - Partes relacionadas – – 81 –
Outras obrigações – – 536 513
Total do passivo 6.839 3.427 282.361 301.529
Patrimonio Líquido 295.954 274.054 295.954 274.05
Capital social 263.044 263.044 263.044 263.044
Reserva de lucro 32.910 11.010 32.910 11.010
Total do Passivo e
 Patrimônio Líquido 302.793 277.481 578.315 575.583

Demonstração dos resultados abrangentes (Em milhares de reais)
Controladora Consolidado

2018 2017 2018 2017
Lucro líquido exercício 28.769 10.649 28.769 10.649
Outros resultados abrangentes – – – –
Resultado abrangente do
 exercício 28.769 10.649 28.769 10.649

Demonstração dos resultados Controladora Consolidado
 (Em milhares de reais) 2018 2017 2018 2017

Receita operacional líquida – – 111.084 86.750
Custos operacionais – – (36.072) (39.502)
Resultado bruto – – 75.012 47.248
Despesas operacionais
Despesas administrativas (81) (70) (3.370) (2.261)
Outras receitas (despesas) – – – 493
Resultado das participações
 societárias 28.769 10.649 – –
Lucro antes das receitas e
 despesas �nanceiras 28.688 10.579 71.642 45.480
Despesas �nanceiras – (1.604) (30.203) (32.769)
Receitas �nanceiras 34 39 3.158 2.105
Resultado �nanceiro 34 (1.565)(27.045)(30.664)
Lucro antes do IR e contribuição
 social 28.722 9.014 44.597 14.816
IR e contribuição social – – (15.875) (5.802)
Lucro líquido do exercício 28.722 9.014 28.722 9.014

Demonstração das mutações do patrimônio líquido (Em milhares de reais) 
Reservas de Lucros

Capital Social Reserva Legal Reserva de Lucro Total Lucros Acumulados Total
Saldos em 31/12/2016 210.000 295 4.199 4.494 – 214.494
Aumento de capital 53.044 – – – – 53.044
Lucro líquido do exercício – – – – 9.014 9.014
Outras movimentações – – – – (476) (476)
Destinação do lucro: Constituição de reserva  legal – 451 – 451 (451) –
 Dividendo mínimo obrigatório – – – – (2.022) (2.022)
 Lucros retidos a deliberação – – 6.065 6.065 (6.065) –
Saldos em 31/12/2017 263.044 746 10.264 11.010 – 274.054
Lucro líquido do exercício – – – – 28.722 28.722
Destinação do lucro: Constituição de reserva legal – 1.436 – 1.436 (1.436) –
 Dividendo mínimo obrigatório – – – – (6.822) (6.822)
 Lucros retidos a deliberação – – 20.464 20.464 (20.464) –
Saldos em 31/12/2018 263.044 2.182 30.728 32.910 – 295.954

Demonstração dos �uxos de caixa (Em milhares de reais) Controladora Consolidado
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 2018 2017 2018 2017
Lucro antes dos tributos sobre o lucro 28.722 9.014 44.597 14.819
Ajustes para reconciliar o resultado provenientes das atividades operacionais
Resultado em participações societárias (28.769) (10.649) – –
Depreciação e amortização – – 20.800 20.686
Penalidades contratuais - Provisão – – 2.275 –
Resultado �nanceiro - Provisão de Juros Partes Relacionadas – 1.168 – 1.168
Resultado �nanceiro - Provisão de Juros – – 27.355 29.111
Variações em: (Aumento)/redução em contas a receber – – (12.598) (13.894)
 (Aumento)/redução em adiantamento a fornecedor (22) 6 (377) (661)
 (Aumento)/redução em despesas antecipadas – – (272) (412)
 (Aumento)/redução em Impostos a recuperar (7) (9) 11.050 11.974
 (Aumento)/redução em outros ativos – – – (20)
 Aumento/(redução) em fornecedores 11 (18) 5.378 3.057
 Aumento/(redução) em obrigações �scais 1 – (2.177) 2.868
 (Aumento)/redução em partes relacionadas - contas a pagar – – (7.695) (14.080)
 (Aumento)/redução em outras obrigações – 6 23 774
Caixa proveniente das (aplicado nas) atividades operacionais (64) (482) 88.359 55.390
Imposto de renda e contribuição social pagos – – (8.168) (4.110)
Juros pagos - Partes relacionadas – (1.168) – (1.168)
Juros pago sobre Financiamento – – (23.204) (43.525)
Caixa líquidos provenientes das (aplicados nas)atividades operacionais (64) (1.650) 56.987 6.587
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aplicações Financeiras de longo prazo – – (871) (12.331)
Adiantamento para futuro aumento de capital – 2.215 – –
Dividendos recebidos 4.034 – – –
(Aquisições)/Baixa de imobilizado – – (352) (3.210)
(Aquisições)/Baixa de intangível – – – 255
Caixa proveniente das (aplicados nas) atividades de investimentos 4.034 2.215 (1.223) (15.286)
Fluxo de caixa de atividades de �nanciamentos
Pagamento de Empréstimos – – (34.032) (256.543)
Dividendos pagos (3.422) – (3.422) –
Captação de empréstimos – – – 286.000
Caixa proveniente das (aplicado nas) atividades de �nanciamentos (3.422) – (37.454) 29.457
Aumento (redução) em caixa e equivalentes de caixa 548 565 18.310 20.758
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 570 5 24.505 3.747
Aumento (redução) em caixa e equivalentes de caixa 548 565 18.310 20.758
Caixa e equivalentes de caixa no �nal do exercício 1.118 570 42.815 24.505
Transações que não afetam o caixa
Aumento de capital social mediante utilização de AFAC – 49.890 – 49.890
Reclassi�cação do imobilizado referente a tributos recuperáveis sobre aquisição aerogeradores – – – 23.071
Reclassi�cação entre imobilizado e fornecedor referente à duplicidade de valores – – (2.015) –

A Diretoria            Olívia Raquel Vieira dos Santos - CRC: RJ 118.229/O-4

SERRA PARÁ PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ/MF Nº 22.872.208/0001-33

Demonstrações Financeiras - Exercícios �ndos em 31 de dezembro de 2018 e 2017

Balanço patrimonial Controladora Consolidado
 (Em milhares de reais) 2018 2017 2018 2017

Ativo / Circulante 7.727 4.941 88.276 64.627
Caixa e equivalente de caixa 825 860 41.697 24.034
Contas a receber – – 38.446 25.848
Adiantamento a fornecedor 27 6 1.778 1.423
Despesas antecipadas – – 684 412
Impostos a recuperar 41 36 5.629 12.866
Dividendos - Partes relacionadas 6.833 4.036 – –
Outros ativos 1 3 42 44
Não Circulante 293.925 271.986 488.883 510.375
Títulos e valores mobiliários – – 13.202 12.231
Investimentos 293.925 271.986 – –
Imobilizado – – 472.927 495.265
Intangível – – 2.754 2.879
Total do ativo 301.652 276.927 577.159 575.002
Passivo / Circulante 6.849 4.060 57.358 48.947
Empréstimos e �nanciamentos – – 17.435 18.465
Fornecedores 16 26 14.946 11.594
Obrigações �scais – – 16.426 7.078
Penalidades contratuais – – 1.718 –
Dividendos - Partes relacionadas 6.833 4.034 6.833 4.034
Contas a pagar - Partes relacionadas – – – 7.776
Não Circulante – – 224.998 253.188
Empréstimos e �nanciamentos – – 223.824 252.675
Penalidades contratuais – – 557 –
Contas a pagar - Partes relacionadas – – 81 –
Outras obrigações – – 536 513
Total do passivo 6.849 4.060 282.356 302.135
Patrimonio Líquido 294.803 272.867 294.803 272.867
Capital social 259.890 259.890 259.890 259.890
Reserva de lucro 34.913 12.977 34.913 12.977
Total do Passivo e
 Patrimônio Líquido 301.652 276.927 577.159 575.002

Demonstração dos resultados Controladora Consolidado
 (Em milhares de reais) 2018 2017 2018 2017

Receita operacional líquida – – 111.084 86.750
Custos operacionais – – (36.072) (39.502)
Resultado bruto – – 75.012 47.248
Despesas operacionais
Despesas administrativas (52) (66) (3.288) (2.257)
Outras receitas (despesas) – – – 496
Resultado das participações
 societárias 28.772 10.652 – –
Lucro antes das receitas e
 despesas �nanceiras 28.720 10.586 71.724 45.487
Despesas �nanceiras – – (30.203) (31.165)
Receitas �nanceiras 49 63 3.123 2.129
Resultado �nanceiro 49 63 (27.080)(29.036)
Lucro antes do IR e
 contribuição social 28.769 10.649 44.644 16.451
IR e contribuição social – – (15.875) (5.802)
Lucro líquido do exercício 28.769 10.649 28.769 10.649

Demonstração das mutações do patrimônio líquido (Em milhares de reais) 
Reservas de Lucros

Capital Social Reserva Legal Reserva de Lucro Total Lucros Acumulados Total
Saldos em 31/12/2016 210.000 342 4.873 5.215 – 215.215
Aumento de capital 49.890 – – – – 49.890
Lucro líquido do exercício – – – – 10.649 10.649
Outras movimentações – – – – (476) (476)
Destinação do lucro: Constituição de reserva  legal – 532 – 532 (532) –
 Dividendo mínimo obrigatório – – – – (2.411) (2.411)
 Lucros retidos a deliberação – – 7.230 7.230 (7.230) –
Saldos em 31/12/2017 259.890 874 12.103 12.977 – 272.867
Lucro líquido do exercício – – – – 28.769 28.769
Destinação do lucro: Constituição de reserva legal – 1.438 – 1.438 (1.438) –
 Dividendo mínimo obrigatório – – – – (6.833) (6.833)
 Lucros retidos a deliberação – – 20.498 20.498 (20.498) –
Saldos em 31/12/2018 259.890 2.312 32.601 34.913 – 294.803

Demonstração dos �uxos de caixa (Em milhares de reais) Controladora Consolidado
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 2018 2017 2018 2017
Lucro antes dos tributos sobre o lucro 28.769 10.649 44.644 16.451
Ajustes para reconciliar o resultado provenientes das atividades operacionais
Resultado em participações societárias (28.772) (10.652) – –
Depreciação e amortização – – 20.800 20.686
Penalidades contratuais - Provisão – – 2.275 –
Resultado �nanceiro - Provisão de Juros – – 27.355 29.111
Variações em:
(Aumento)/redução em contas a receber – (6) (12.598) (13.894)
(Aumento)/redução em adiantamento a fornecedor (21) – (355) (661)
(Aumento)/redução em despesas antecipadas – – (272) (412)
(Aumento)/redução em Impostos a recuperar (5) (36) 11.056 11.982
(Aumento)/redução em outros ativos 2 (1) 2 (20)
Aumento/(redução) em fornecedores (10) 24 5.367 3.065
Aumento/(redução) em obrigações �scais – – (2.178) 2.868
(Aumento)/redução em partes relacionadas - contas a pagar – (29) (7.695) (14.080)
(Aumento)/redução em outras obrigações – – 23 768
Caixa proveniente das (aplicado nas) atividades operacionais (37) (51) 88.424 55.864
Imposto de renda e contribuição social pagos – (20) (8.168) (4.110)
Juros pago sobre �nanciamento – – (23.204) (12.015)
Caixa líquidos provenientes das (aplicados nas)atividades operacionais (37) (71) 57.052 39.739
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aplicações Financeiras de longo prazo – – (971) (12.231)
Adiantamento para futuro aumento de capital – 1.874 – 7
Dividendos recebidos 4.036 – – –
(Aquisições)/Baixa de imobilizado – – (352) (3.210)
(Aquisições)/Baixa de intangível – – – 255
Caixa proveniente das (aplicados nas) atividades de investimentos 4.036 1.874 (1.323) (15.179)
Fluxo de caixa de atividades de �nanciamentos
Pagamento de Empréstimos – – (34.032) (288.053)
Dividendos pagos (4.034) – (4.034) –
Captação de empréstimos – – – 286.000
Adiantamento para futuro aumento de capital – (2.215) – (2.215)
Caixa proveniente das (aplicado nas) atividades de �nanciamentos (4.034) (2.215) (38.066) (4.268)
Aumento (redução) em caixa e equivalentes de caixa (35) (412) 17.663 20.292
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 860 1.272 24.034 3.742
Aumento (redução) em caixa e equivalentes de caixa (35) (412) 17.663 20.292
Caixa e equivalentes de caixa no �nal do exercício 825 860 41.697 24.034
Transações que não afetam o caixa
Aumento de capital social mediante utilização de AFAC – 49.890 – 49.890
Reclassi�cação do imobilizado referente a tributos recuperáveis sobre aquisição aerogeradores – – – 23.071
Reclassi�cação entre imobilizado e fornecedor referente à duplicidade de valores – – (2.015) –

Demonstração dos resultados abrangentes (Em milhares de reais)
Controladora Consolidado

2018 2017 2018 2017
Lucro líquido exercício 28.769 10.649 28.769 10.649
Outros resultados abrangentes – – – –
Resultado abrangente do
 exercício 28.769 10.649 28.769 10.649 A Diretoria            Olívia Raquel Vieira dos Santos - CRC: RJ 118.229/O-4

PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloei-
ro O� cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento 
CSM 1625/2009. Da comissão da Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço de arrematação do imóvel. 
Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas 
as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados 
apurados junto ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibilidade de ação regressiva contra o devedor 
principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU � cam sub-rogados no valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Na-
cional, mediante apresentação do extrato de débitos � scais apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas noti� cações pessoais e 
dos respectivos patronos.

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO CLARO/SP – 3º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) CIBELE GRAEL, JOAO JORGE GRAEL FILHO, TRAÇO ELETRICIDADE TOTAL LTDA (CNPJ 48.687.131/0001-15) e JOSÉ DIONÍSIO 
ORLANDINI, e demais interessados, expedido nos autos da ação de Cumprimento de Sentença – Proc. 0021918-10.2008.8.26.0510 – Ajuizada por JOSE CARLOS TEODORO (CPF 865.455.158-53) (Processo principal 0007886-49.1998.8.26.0510). A Dra. Cyntia Amdraus Carretta, Juíza de Direito da 
3ª Vara Cível da Comarca de Rio Claro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 03/06/2019 às 14:00h, e com término no dia 05/06/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, 
� cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 05/06/2019 às 14:01h, e com término no dia 25/06/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo 
único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1:  Matrícula 19.581 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro/SP: Um lote de terreno sob nº 144, situado no bairro da cachoeirinha, no loteamento denominado “fontes 
Bosques Alam Grei” com frente para o caminho 04 lado ímpar, entre o caminho 15 e o sistema de Recreio, distante 98,09 metros do caminho 16, medindo 25,36 metros de frente; 20,02 metros de largura na face dos fundos, 78,30 metros do lado direito e 92,15 metros do lado esquerdo da frente aos fundos, 
com área de 1.704,50m², confrontando de um lado com o lote 143, do outro lado com o lote nº 145 e fundos com partes dos lotes 152 e 152 (partes). Contribuinte 1-04-08-007-039-00-000. Conforme item 3.4.1 do laudo de avaliação, o imóvel em questão se encontra em situação desfavorável, a ponto de ser 
questionável a possibilidade de aproveitamento. AVALIAÇÃO: R$ 57.526,88 (Cinquenta e sete mil, quinhentos e vinte e seis reais e oitenta e oito centavos) em agosto de 2017, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: Av.2 Penhora – processo 00.276/96 – SAF de Rio 
Claro; Av.3 Penhora Exequenda. Conforme � s. 535/543, recai sobre o imóvel dívidas � scais no valor de R$ 29.387,83 até de dezembro de 2017. LOTE 2:  Matrícula 19.582 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro/SP: Um lote de terreno sob nº 145, situado no Bairro da Cachoeirinha, no loteamento 
denominado “fontes Bosques Alam Grei”, com frente para o caminho 4 lado impar, entre o caminho 16 e o sistema de Recreio, distante 72,73 metros do caminho 16, medindo 25,36 metros de frente; 20,02 metros de largura na face dos fundos, 92,15 metros do lado direito e 106 metros do lado esquerdo 
da frente aos fundos, com área de 1.981,50m² confrontando de um lado com o Sistema de Recreio e fundos com partes dos lotes 150 e 151. Conforme item 3.4.1 do laudo de avaliação, o imóvel em questão se encontra em situação desfavorável, a ponto de ser questionável a possibilidade de aproveitamento. 
AVALIAÇÃO: R$ 66.875,60 (Sessenta e seis mil, oitocentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos) em agosto de 2017, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.2  Penhora Exequenda. Conforme � s. 544/552, recai sobre o imóvel dívidas � scais no valor de R$ 
33.030,10 até de dezembro de 2017. DEPOSITÁRIO: JOSÉ DIONÍSIO ORLANDINI. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
VARA UNICA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação dos executados SUPERMERCADO B. FERREIRA LTDA. (CNPJ nº 060.162.120/0001-17), CARLOS JOSÉ FERREIRA, RICARDO 
FERREIRA e PATRICIA PALMEIRO FERREIRA, e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução, Processo nº. 0000993-65.2011.8.26.0549, ajuizada por IDELVAR PEREIRA FILHO e IDELNEI MARIA DA GRAÇA RAPOSO PEREIRA. O Dr. Alexandre Cesar Ribeiro, Juiz de Direito 
da Vara Única Cível do Foro da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas 
de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 03/06/2019 às 14:00h, e com término no 
dia 05/06/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 05/06/2019 às 14:01h, e com término no dia 25/06/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem 
mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). BEM: Um imóvel de propriedade de Supermercado B. Ferreira Ltda, constituído pelo lote nº 08 da 
quadra nº 04, do Loteamento denominado “Jardim Boa Vista”, medindo 13,00 metros de frente e fundo, por 39,00 metros de ambos os lados, da frente ao fundo, encerrando a área de 507 m², confrontando pela frente com a Rua João Bueno dos Reis, de um lado com o prédio nº 178 da Rua João Bueno dos 
Reis, de outro lado com os prédios nºs 152 da Rua João Bueno dos Reis e nº 48 da Rua Tomaz Eugênio de Abreu, e pelo fundo com o prédio nº 191 da Rua Goiás, cadastro municipal nº 072.0208. Objeto de Matricula nº 4.337 do Registro de Imóveis de Santa Rosa de Viterbo. AVALIAÇÃO: R$ 922.811,06 
(Novecentos e vinte e dois mil, oitocentos e onze reais e seis centavos) atualizados até abril de 2019 pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo. ÔNUS: Consta da referida matricula, conforme Av.10 de 23.11.2011, PENHORA nos autos do processo 466/10 de Santa Rosa de Viterbo, em favor de HSBC; 
Av.11 de 25.12.2011, PENHORA nos autos do processo 549.01.2011.000819-4 (030/11) de Santa Rosa de Viterbo, em favor de Fazenda de São Paulo; Av.12 de 03.02.2012, PENHORA nos autos do processo 549.01.2011.000820-3 (031/11) de Santa Rosa de Viterbo, em favor de Fazenda Nacional; Av.13 e 
14 de 03.02.2012, PENHORA nos autos do processo 549.01.2002.001892-6 (385/02) de Santa Rosa de Viterbo, em favor de Fazenda de São Paulo; Av.15 de 06.05.2015, ARRESTO nos autos do processo 0010300-12.2015.5.15.0112 da vara do Trabalho de Cajuru, em favor de Adriana Aparecida Floriano; 
Av.16 de 07.08.2017, PENHORA nos autos do processo 0001070-69.2014.8.26.0549 de Santa Rosa de Viterbo, em favor de Ministério da Fazenda; Av.17 de 23.07.2018, PENHORA EXEQUENDA. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.
4ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE BAURU – 4º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação da executada DUARTE COMERCIO DE DIVISORIAS LTDA EPP (CNPJ nº 06.215.997/0001-83), bem como dos avalistas VANESSA URSO-
LINI DUARTE (CPF nº 306.054.258-92) e DIEGO GARCIA DUARTE (CPF nº 215.423.638-37), e do garantidor VINICIUS GARCIA DUARTE (CPF nº 343.092.718-80) e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução, Processo nº. 1029316-32.2017.8.26.0071, ajuizada por BANCO DO 
BRASIL S/A (CNPJ nº 00.000.000/0001-91). O Dr. ARTHUR DE PAULA GONCALVES, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do 
Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda 
e arrematação na 1ª Praça com início no dia 03/06/2019 às 14:00h, e com término no dia 05/06/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 05/06/2019 às 14:01h, e com término no dia 25/06/2019 às 
14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada conforme determinação de � s. 191/193 (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) 
bem(ns) abaixo descrito(s). BEM: Um imóvel sob nº 5-60 (conforme Av. 12) da Rua Ei Kurozawa, correspondente ao Lote F, da quadra 31, da Vila Paulista, situado na rua Ei Kurozawa, quarteirão 5, lado par, distante 55m da esquina da Rua Moacyr Teixeira, nesta cidade e comarca e 1ª Circunscrição de 
Bauru, medindo 11m de frente para a Rua Ei Kurozawa, 44m do lado direiro, confrontando com o lote E, 44m do lado esquerdo, em linha inclinada, confrontando com os lotes E e , da Vila Nova Paulista e com terrenos de João Ignácio Rodrigues, 6 m pelos fundos confrontando com o imóvel 5-35, da Rua 
Prof. Noracylde Lima, encerrando uma área de 396m², confrontando essas de quem olha da rua para o terreno. Objeto de Matrícula nº 11.001 do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Bauru – São Paulo. BENFEITORIAS: Edi� cação de prédio residencial com área total de 184,41m², distribuída 
nas seguintes dependências: Abrigo para Autos; Sala de Estar; Lavabo; Sala de jantar; Cozinha; Hall de circulação; Um Dormitório com Banheiro privativo; Dois Dormitórios; Banheiro Social. AVALIAÇÃO: R$ 401.631,60 (Quatrocentos e um mil seiscentos e trinta e um reais e sessenta centavos), atualizado 
pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até abril/2019. ÔNUS: Consta na referida matrícula do imóvel, conforme R.14 de 24.06.25016, HIPOTECA garantidora do débito exequendo. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.
canaljudicial.com.br/goldleiloes.
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAPÃO BONITO/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação da executada ELIZABETE LEAL (CPF 212.798.798-58), e demais interessados, expedido nos autos Do Cumprimento de sentença, Processo 
nº. 0000271-38.2017.8.26.0123, Ajuizada por ROSA FERREIRA DE LIMA (CPF 386.354.248-75). O Dr. Felipe Abraham de Camargo Jubram, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Capão Bonito/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado 
pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação 
na 1ª Praça com início no dia 03/06/2019 às 14:00h, e com término no dia 05/06/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 05/06/2019 às 14:01h, e com término no dia 25/06/2019 às 14:00h, caso não 
haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula 
13.473 do Cartório de Registro de Imóveis de Capão Bonito/SP: Um terreno com área de cento e vinte e cinco (125,00)m², medindo cinco (6,25) metros de frente e fundos, para a Rua Tsutako Kakuda, nº 257, Jardim Vale Verde, igual medida nos fundos, dividindo com o lote nº 40; 20,00m de cada lado da 
frente aos fundos dividindo pelo lado direito de quem da via publica olha para o imóvel com área livre; e do lado esquerdo com o lote nº 02. Cadastrada Municipal nº 01.02.090.0006.001. BENFEITORIAS: existe uma edi� cação, sendo uma construção, construída em alvenaria, com cobertura de telhas, tipo 
romana, contendo dois dormitórios, sala, cozinha, banheiro, garagem perfazendo uma área total de 101,90 m². AVALIAÇÃO: R$ 129.428,04 (Cento e vinte nove mil, quatrocentos e vinte e oito reais e quatro centavos), atualizado pela tabela do TJSP em abril/2019. ÔNUS: Nada Consta. As fotos e a descrições 
detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA/SP – 4º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação da executada TIMGÁS LTDA. – ME, MARISA DIAS PARRONCHI (CPF 714.986.058-34) , os coproprietários ESPÓLIO DE LINEU PRESTES 
CESAR (CPF 060.924.628-34), ANNA HELENA PRESTES CESAR (CPF 038.936.348-00), HAMILTON SALVETTI SANCHES (RG 3.459.990) e LUCIANA  PRESTES CESAR SANCHES (CPF 618.755.38-87), MARINA  DIAS PARRONCHI (CPF 387.945.438-87), NELSON AMARO (CPF 962.226.978-
87), CÉLIO APARECIDO VICENTINI (CPF 714.833.068-87), SONIA ROSELI  RIGO VICENTINI, OLIVIA JOSEFINA DE ALMEIDA (CPF 072.565.358-28), ARMANDO GOMES DE ALMEIDA JUNIOR, MARCELO GOMES DE ALMEIDA, ADRIANO GOMES DE ALMEIDA, LOVIRDES 
MORANDI (CPF 467.481.808-72), IOLANDA MAGRI MORANDI (CPF 095.880.838-42), ORLANDO PIAN JUNIOR (CPF 041.200.318-02), GISLAINE  PIAN (CPF 057.356.088-94), FRANCISCO CARLOS CASSAVILANI (CPF 095.880.338-29) e ELIANE SCHNOOR CASSAVILANI (CPF 
049.857.898-44), ANTONIO ALBERTO CORREIA LEITE (CPF 067.583.168-74), MARIA CRISTINA AMARO CORREIA LEITE (CPF 966.025.208-06) e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial - Arrendamento Mercantil / Fiança – Processo nº. 4001151-
89.2013.8.26.0320, ajuizada por JOSÉ MARIA VIEIRA (CPF 036.666.618-58). O Dr. Marcelo Ielo Amaro, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Limeira/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 
250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 03/06/2019 
às 14:00h, e com término no dia 05/06/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 05/06/2019 às 14:01h, e com término no dia 25/06/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os 
bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): BEM: 5,696% do imóvel sob matrícula 4.851 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de 
Limeira/SP: Glebas de terras situada no Bairro dos Lopes, deste município e comarca de Limeira, no Sítio São José, denominada “Gleba B”, com a área de 44.113,99 metros quadrados ou sejam, 1,822 alqueire, contendo 1.500 laranjeiras, gleba essa dentro das seguintes divisas e confrontações: Inicia-se no 
ponto 1, localizado no canto de cerca, de confrontação de um lado com Yolanda Scherrer Giusti e de outro com Neusa de Fátima Scherrer. Deste ponto nº 1, segue acerca de divisa de confrontação com Neusa de Fátima Scherrer com o rumo NE77º59’11” e com a distância de 142,30 metros até o ponto nº 
02, localizado na entrada da estrada de servidão À propriedade; de� ete À esquerda e segue atravessando a referida estrada de servidão com o rumo NE 77º56’57” e com a distância de 61,03 metros até o ponto nº 3; de� ete à direita e segue com o rumo NE 78º40’06” e com a distância de 90,74 metros até o 
ponto nº 04, fazendo confrontação do ponto nº 01 ao nº 04 com Neusa de Fátima Scherrer; de� ete à esquerda e segue com o rumo NW 31º39’19” e com a distância a de 12,46 metros até o ponto nº 05; de� ete à esquerda e segue com o rumo NW 39º22’55” e com distância de 25,11 metros até o ponto nº 6; 
de� ete à direita e segue como rumo NW 35º11’07” e com a distância de 52,61 metros até o ponto nº 07; de� ete à esquerda e segue com o rumo NW 49º30’03” e com a distância de 29,12 metros até o ponto nº 8, localizado na intersecção desta cerca de divisa com o eixo do ribeirão da água da serra, fazendo 
confrontação do ponto nº 04 ao nº 08 com Maria Helena Scherrer; de� ete à esquerda e segue pelo eixo do ribeirão à jusante por uma distância de 365,10 metros até o ponto nº 09, localizado na intersecção do eixo com a cerca de divisa, fazendo confrontações do ponto nº 8 ao nº 09 com Mario Fachineli e 
Celso Brigatto, respectivamente; de� ete À esquerda e segue a cerca de divisa com o rumo SE 21º04’26” e com a distância de 51,88 metros até o ponto nº 10; de� ete À esquerda e segue com o rumo SE 18º36’52” e com a distância de 102,41 metros até o ponto nº 01, inicial de descrição, fazendo confrontação 
do ponto 9 ao nº 01 com Yolanda Scherrer Giusti, perfazendo assim uma área de 44.473,17 metros quadrados, ou 1,838 alqueires, ou ainda, 4,447 hectares. Imóvel cadastrado no INCRA sob o nº 624.110.002.631. AVALIAÇÃO DA PARTE IDEAL (5,969%): R$ 203.588,17 (duzentos e três mil, quinhentos e 
dezenove reais e dezessete centavos) atualizado pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo, até abril/2019. ÔNUS: Dos autos, nada consta: Av.26 Indisponibilidade de bens – Processo 01487000-02.2008.5.15.0125 – 2ª Vara do Trabalho de Limeira/SP; Av.27 Penhora Exequenda. DEPOSITÁRIO: MARIZA 
DIAS PARRONCHI. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BIRIGUI/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação dos executados PAULO SÉRGIO SANCHES SANCHEZ (CPF nº 057.700.218-02), e s/mulher coproprietária MARIA HELENA DE ARRUDA SAN-
CHEZ (CPF nº 075.470.988-43), PAULO JACINTO SANCHES SANCHEZ (CPF nº 074.913.078-41), GISELE RODRIGUES SANCHEZ (CPF nº 214.598.908-09), e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução, processo nº. 1002214-17.2017.8.26.0077, ajuizada por BANCO BRADESCO 
S/A (CNPJ nº 60.746.948/0001-12). O Dr. Fábio Renato Mazzo Reis, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça 
nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e 
arrematação na 1ª Praça com início no dia 03/06/2019 às 14:00h, e com término no dia 05/06/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 05/06/2019 às 14:01h, e com término no dia 25/06/2019 às 14:00h, 
caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO BEM: IMOVEL RURAL 
situada no Bairro Biriguizinho, denominado SÍTIO NOSSA SENHORA APARECIDA, no município e comarca de Promissão/SP, com área de 1,9892 alqueires, ou 4.81.38.64 hectares de terras, confronta pela frente com Jair Rosa, lado direito com José Joaquim Seles e Luiz Selis, pelo esquerdo com Jacinto 
Sanches Anhê e pelos fundos com Gláucia Marias Gomes. Matricula nº 5.852 CRI da Promissão/SP: AVALIAÇÃO: R$ 137.396,31 (Cento e trinta e sete mil trezentos e noventa e seis reais e trinta e um centavos) em abril de 2019, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Consta da referida matricula 
conforme R.7 de 23.09.2001 e R.8 de 03.08.2013, HIPOTECA em favor de Banco do Brasil S/A; R.10 de 08.08.2013, HIPOTECA em favor de Banco Bradesco S/A; Av. 11 de 17.07.2017, PENHORA exequenda. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis 
no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAPÃO BONITO/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) ANTONIO ARLINDO FERREIRA (CPF 046.535.158-16), e demais interessados, expedido nos autos da ação de PRO-
CEDIMENTO COMUM – em fase de Cumprimento de Sentença - Proc. 1000430-32.2015.8.26.0123 – Ajuizada por GETULIO RODRIGUES DOS SANTOS (CPF nº 068.113.020-20). O Dr. Felipe Abraham de Camargo Jubram, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Capão 
Bonito/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da 
GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 03/06/2019 às 14:00h, e com término no dia 05/06/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior 
ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 05/06/2019 às 14:01h, e com término no dia 25/06/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de 
avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula 9.838 do CRI de Capão Bonito/SP: Os Direitos sobre: UM IMÓVEL RURAL com área total 7,15ha ou 2,96 
alqueires, imóvel, sitio de terras Lavradias,  inscrito na Receita Federal NIRF nº 4.640.149-0 e no INCRA sob nº 637.017.031.771-1, devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Capão Bonito/SP, no Livro 2, Registro Geral sob nº 12, sendo que a área 
total medida pelo Itesp é de 10,5ha, ou 4,5 alqueires. BENFEITORIAS: CASA SEDE Simples, 2 quartos, sala, cozinha, banheiro social, teto de madeira, piso frio, varanda e churrasqueira, jardim com orquídeas. 80 metros. Área de lazer com piscina e pequena casinha de madeira para 
crianças. CASA CASEIRO Simples, 1 quarto, sala, cozinha, banheiro, teto de madeira, piso tipo vermelhão, varanda de madeira. 50 metros. ÁREAS DE SERVIÇOS E ARMAZENAMENTOS Barracão de alvenaria coberto com teto de telhas de amianto, estrutura de madeira e alvenaria. 
Paiol de madeira, mangueira, galinheiro e chiqueiro. Parcialmente cercado. AVALIAÇÃO: R$ 241.682,88 (duzentos e quarenta e um mil , seiscentos e oitenta e dois reais e oitenta e oito centavos) devidamente atualizado pela tabela prática do TJSP em novembro/2018. DEPOSITÁRIO: 
ANTONIO ARLINDO FERREIRA. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE LIMEIRA/SP – 4º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bens e para intimação da executada JUSCELINO MACHADO ALMEIDA (CPF 140.444.798-95), e demais interessados, expedido nos autos da Ação Alienação 
Judicial de Bens, Processo nº. 1005521-26.2017.8.26.0320, ajuizada por NAIR SANTA DA SILVA ALMEIDA (CPF 708.354.386-00). O Dr. Marcelo Ielo Amaro, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Fórum da Comarca de Limeira/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do 
CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de 
venda e arrematação 1ª Praça com início no dia 03/06/2019 às 14:00h, e com término no dia 05/06/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 05/06/2019 às 14:01h, e com término no dia 25/06/2019 às 
14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Um 
lote de terreno, nº 25, da quadra nº 02, situado no Bairro Morada do Vale, no Município de Coronel Fabriciano/MG, com as seguintes confrontações e medidas: frente para a Rua Quatro (04), atual Rua Vale do Paracatu, n.º 362, medindo 12,00 metros; por um lado com o lote 24, medindo 25,00 metros; 
por outro lado com o lote 26, medindo 25,00 metros; e fundos com o lote 06, medindo 12,00 metros; perfazendo uma área total de 300,00m². Sobre o referido lote foi edi� cado uma Residência composta por uma casa com 02 pavimentos, sendo térreo cozinha, banheiro social, área de serviço/lavanderia e 
um dormitório, piso superior sala, dois quartos e uma varanda, construída em alvenaria, laje e piso cerâmico. AVALIAÇÃO: R$ 140.350,17 (Cento e quarenta mil, trezentos e cinquenta reais e dezessete centavos) atualizado pela tabela do TJSP em (abril/2018). LOTE 2: Um lote de terreno, situado ao lado 
do nº 362 da Rua Vale do Paracatu, com terreno em declive, medindo de 300,00m². AVALIAÇÃO: R$ 60.150,07 (Sessenta mil, cento e cinquenta reais e sete centavos) atualizado pela tabela do TJSP em (abril/2018). LOTE 3: UM VEÍCULO VW/PARATI, PLACAS GXU 2176. AVALIAÇÃO: R$ 13.000,00 
(Sessenta mil reais) atualizado pela tabela do TJSP em (abril/2018). ÔNUS: Constam nos autos Débitos tributários R$ 347,75 (Fls. 157). As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE VINHEDO – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem móvel e para intimação do executado LUIZ CLAUDIO BERTOLINI (CPF nº 116.871.788-44) e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução, 
Processo nº. 0002448-21.2014.8.26.0659, ajuizada por BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. (CNPJ nº 17.184.037/0001-10). A Dra. Iohana Frizzarini Exposito, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Vinhedo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do 
CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/
goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 03/06/2019 às 14:00h, e com término no dia 05/06/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início 
no dia 05/06/2019 às 14:01h, e com término no dia 25/06/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM 
n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). BEM: Um veículo Toyota Hilux CD 4X4 SRV, verde 2008/2008, Placa JVN 0207, RENAVAM 00989754057, Chassi: SAJF229G786066953. Em bom estado de conservação e uso. AVALIAÇÃO: R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), conforme avaliação nos autos as 
� s. 109 de fevereiro de 2018. DEPOSITÁRIO: Luiz Claudio Bertolini (CPF nº 116.871.788-44). ÔNUS: Nada consta dos autos ou na fazenda do estado de São Paulo. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BAURU – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação dos executados THAIS BRISOLLA CONVERSANI (CPF 004.730.248-88), e CELSO CESAR CARRER (CPF 054.812.498-12), e demais interessados, 
expedido nos autos da Ação Extinção de Condomínio C/C Alienação de Coisa Comum, Processo nº. 1034285-90.2017.8.26.0071, ajuizada por ISRAEL XAVIER CONVERSANI (CPF 341.523.168-29). O Dr. João � omaz Diaz Parra, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Bauru/SP, na forma da 
lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 03/06/2019 às 14:00h, e com término no dia 05/06/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da 
avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 05/06/2019 às 14:01h, e com término no dia 25/07/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação 
atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). BEM: O LOTE DE TERRENO, situado à Rua Marechal Deodoro, sob letra K, da quadra nº 16, do loteamento denominado Parque Hipódromo, desta cidade, com a área de 363,00 metros 
quadrados, medindo 11,00 metros de frente para a rua Marechal Deodoro, distante 44,00 metros da esquina com a rua VII; igual medida na linha dos fundos, dividindo com o lote D; 33,00 metros de cada lado da frente aos fundos, dividindo de um lado com o lote J e de outro lado com os lotes L e C.. 
Cadastro Municipal sob nº 03/1054/11. Matrícula nº 5.792 do 2º CRI de Bauru/SP. AVALIAÇÃO: 120.640,94 (cento e vinte mil, seiscentos e quarenta reais e noventa e quatro centavos), devidamente atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo, em abril de 2019. As fotos e a descrições detalhadas 
do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002354-28.2019.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) S & S COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA ME, CNPJ 05.416.330/0001-86, com
endereço à Rua Eduardo Amigo, 70, Jardim Umuarama, CEP 04650-130, São Paulo - SP, que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por BANCO BRADESCO S/A. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
R$ 203.252,96 (atualizado até 01/2019), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                                   30 e 31 / 05 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014260-83.2015.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Sabrina Salvadori Sandy
Severino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Alexandre Cardoso de Carvalho (CPF. 358.111.318-01), que Banco
Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 47.297,23 (abril de 2016), representada
pela Cédula de Crédito Bancário na Modalidade - Empréstimo - Capital de Giro n° 009032307. Estando o executado
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de maio de 2019.
30 e 31 / 05 / 2019.

ENCALSO PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES S.A.
(Companhia Aberta)

CNPJ/MF nº 21.262.638/0001-70 - NIRE 35.300.471.776
Extrato da Ata da Assembleia Especial de Titulares de Ações Preferenciais Classe A

1. Data, Hora e Local: Em 30/04/2019, às 8h, na sede da Encalso Participações em Concessões S.A. 
(“Companhia”). 2. Presença: Presente o acionista titular da totalidade das ações preferenciais das classes 
A4, A4a e A5 de emissão da Companhia, qual seja, Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A. 3. 
Convocação: Dispensada em razão da presença do único acionista titular da totalidade das ações preferenciais 
das classes A4, A4a e A5 de emissão da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Mário Múcio Eugênio Damha; 
Secretário: Rodrigo Bhering Andrade. 5. Deliberações: o acionista titular da totalidade das ações preferenciais 
das classes A4, A4a e A5 de emissão da Companhia decidiu, sem ressalvas, não vetar a seguinte matéria 
a ser submetida à aprovação em assembleia geral de acionistas da Companhia: alterar o estatuto social da 
Companhia para (a) alterar o inciso (i) do Parágrafo 1º do Artigo 6º, e (b) incluir o inciso (xxv) no Parágrafo 1º 
do Artigo 6º, com a seguinte redação: “ARTIGO 6° - (...): Parágrafo 1º – (...): (i) celebração, pela Companhia, de 
qualquer instrumento de dívida (incluindo qualquer valor mobiliário representativo de dívida, exceto conforme 
disposto no inciso (xxv) abaixo), contratação de qualquer obrigação financeira, outorga de fiança, aval ou garantia 
real em relação a qualquer obrigação financeira, e a cessão de direitos creditórios com ou sem coobrigação ou 
obrigação de recompra; (...) (xxv) emissão, pela Companhia, de notas promissórias comerciais, para distribuição 
pública ou privada no Brasil ou no exterior, bem como os termos e condições de tal emissão.” Encerramento e 
Lavratura: Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos, lavrando-se esta ata na forma de sumário 
dos fatos ocorridos que foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Assinaturas: Mesa: Mário Múcio Eugênio 
Damha (Presidente) e Rodrigo Bhering Andrade (Secretário). Acionista: Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora 
de Valores S.A., representada por Diego Fernandez O’Keeffe e Stephane Lopes.Mário Múcio Eugênio Damha 
- Presidente. Rodrigo Bhering Andrade - Secretário. Registrada na Jucesp sob nº 287.451/19-7 em 30/05/2019 - 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral

LC Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.
CNPJ/MF nº 07.764.767/0001-36 - NIRE: 35.220.365.881

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 23.05.2019, às 10 hs, na sede, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP.  Pre-
sença: totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy Attié Petzen-
baum. Deliberações Aprovadas: Redução do capital social em R$ 2.961.503,00, sendo R$ 2.701.503,00 direciona-
dos a absorção de prejuízos e R$ 260.000,00 por serem considerados excessivos, mediante o cancelamento de 
2.961.503 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas de propriedade da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. 
Empreendimentos e Participações, a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobi-
liário Ltda., em moeda corrente do país, o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo, passará de R$ 
3.039.680,00 para R$ 78.177,00, dividido em 78.177 quotas. Autorizar os administradores a assinar os documentos ne-
cessários. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 23.05.2019. Sócios: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Par-
ticipações, Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg, Sandra Esthy Attié Petzenbaum. 

BRC Administração e Participação Ltda.
CNPJ/MF nº 02.724.842/0001-11 - NIRE: 35.218.426.959

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 23.05.2019, 10hs, na sede, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do ca-
pital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy Attié Petzenbaum. Deliberações aprovadas: Re-
dução do capital social em R$ 842.432,00, sendo R$ 22.432,00 direcionados a absorção de prejuízos e R$ 820.000,00 por serem consi-
derados excessivos, mediante o cancelamento de 842.432 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil 
Realty S.A. Empreendimentos e Participações., a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário 
Ltda., em moeda corrente do país, o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo, passando o capital social passará de R$ 
1.069.297 para R$ 226.865,00, dividido em 226.865 quotas. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. En-
cerramento: Nada mais. São Paulo, 23.05.2019. Sócios: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, e Cybra 
de Investimento Imobiliário Ltda., por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum.

Governo
estuda
liberar

saques em
contas

ativas do
FGTS, diz
Ministro

O governo estuda liberar
saques de contas ativas do
Fundo de Garantia de Tempo
de Serviço (FGTS), numa me-
dida similar à implementada
pelo governo Michel Temer no
caso de contas inativas. A in-
formação foi confirmada  na
quinta-feira (30) pelo ministro
da Economia, Paulo Guedes.

O objetivo é o mesmo: inje-
tar recursos capazes de
alavancar a volta do cresci-
mento. A medida, entretanto,
ainda segue em estudo, e só
deve ser implementada após a
eventual aprovação da refor-
ma da Previdência. “Nós temos
que começar pelas coisas mais
importantes”, disse Guedes.

“As coisas devem se ace-
lerar nas próximas três ou qua-
tro semanas”, disse o ministro,
em referência à tramitação da
reforma da Previdência no
Congresso.

 Ao citar medidas de estí-
mulo ao crescimento que de-
vem ser anunciadas após a
aprovação da nova Previdên-
cia, Guedes mencionou a nova
rodada de liberação dos sa-
ques nas contas do FGTS. “Ina-
tivas e ativas. Ativas também”,
afirmou ele, sem dar mais deta-
lhes sobre a medida.

O governo cogita a libera-
ção dos saques em contas ati-
vas ante o esgotamento dos
recursos disponíveis nas con-
tas inativas, que já tiveram o
saque liberado pelo governo
Temer. Guedes ressalvou, po-
rém, que a medida segue em
estudo, e que ainda “não foi
batido o martelo”.

Hoje, o saque nas contas ati-
vas do FGTS só é permitido em
situações específicas, como no
caso do trabalhador ser demiti-
do sem justa causa ou se for
para utilizar os recursos na
aquisição de casa própria.

O ministro comentou na
quinta-feira (30) o desempenho
do Produto Interno Bruto (PIB)
no primeiro trimestre, que teve
uma retração de 0,2% de acor-
do com os dados divulgados
nesta manhã pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE). Para ele, o resul-
tado já era esperado. (Agen-
cia Brasil)
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EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 1098315-52.2014.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando
José Cúnico, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
EDUARDO DE MORAES, Brasileiro, Divorciado,
Engenheiro, RG 528236817, CPF 938.198.387-91,
com endereço à Rua Professor Sebastião Soares de
Faria, 57, Bela Vista, CEP 01317-908, São Paulo –
SP, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte
de Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec
Ltda., objetivando a cobrança de R$ 17.574,21 (março/
2014), oriunda do inadimplemento dos serviços
educacionais prestados no ano letivo de 2010.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague(m) o débito atualizado,
acrescida(s) dos honorários advocatícios no
montante de 5% (cinco por cento) sobre o valor
atualizado do débito, ocasião em que o réu ficará
isento do pagamento das custas processuais, ou
ofereça embargos, sob pena converte-se o mandado
inicial em mandado executivo. No caso de revelia,
será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 08 de maio de 2019.

ALAMEDA ACRE PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ/MF Nº 24.765.793/0001-06

Demonstrações Financeiras - Exercícios �ndos em 31 de dezembro de 2018 e 2017

Balanço patrimonial Controladora Consolidado
 (Em milhares de reais) 2018 2017 2018 2017

Ativo / Circulante 1.687 1.928 9.843 31.766
Caixa e equivalente de caixa 483 257 2.612 19.502
Contas a receber – – 6.019 10.586
Adiantamentos a fornecedores – 4 573 162
Despesas antecipadas – – 238 152
Impostos a recuperar 91 85 398 1.359
Dividendos - Partes relacionadas 1.113 1.582 – –
Outros ativos – – 3 5
Não Circulante 96.011 72.199 186.513 170.610
Títulos e valores mobiliários – – 20.155 –
Contas a receber – – 1.247 –
Investimentos 96.011 72.199 – –
Imobilizado – – 164.947 170.439
Intangível – – 164 171
Total do ativo 97.698 74.127 196.356 202.376
Passivo / Circulante 21.411 1.649 31.751 129.898
Empréstimos e �nanciamentos – – 5.155 –
Fornecedores 14 – 3.991 4.024
Obrigações �scais 1 5 1.209 6.134
Dividendos - Partes relacionadas 1.550 1.644 1.550 1.644
Mútuo - Partes relacionadas 19.846 – 19.846 104.468
Contas a pagar - Partes relacionadas – – – 13.628
Não Circulante – – 88.318 –
Empréstimos e �nanciamentos – – 88.292 –
Contas a pagar - Partes relacionadas – – 26 –
Total do passivo 21.411 1.649 120.069 129.898
Patrimônio Líquido 76.287 72.478 76.287 72.478
Capital social 67.578 67.196 67.578 67.196
Reserva de lucro 8.709 5.282 8.709 5.282
Total do Passivo e
 Patrimônio Líquido 97.698 74.127 196.356 202.376

Demonstração dos resultados abrangentes (Em milhares de reais)

Controladora Consolidado
2018 2017 2018 2017

Lucro líquido exercício 4.494 6.332 4.494 6.332
Outros resultados abrangentes – – – –
Resultado abrangente do
 exercício 4.494 6.332 4.494 6.332

Demonstração dos resultados Controladora Consolidado
 (Em milhares de reais) 2018 2017 2018 2017

Receita operacional líquida – – 30.920 20.705
Custos operacionais – – (11.077) (4.862)
Resultado bruto – – 19.843 15.843
Despesas operacionais
Despesas administrativas (130) (48) (942) (619)
Resultado de equivalência patrimonial 4.687 6.325 – –
Lucro antes das receitas e
 despesas �nanceiras 4.557 6.277 18.901 15.224
Despesas �nanceiras (82) (18) (14.155) (6.411)
Receitas �nanceiras 19 76 1.012 1.250
Resultado �nanceiro (63) 58 (13.143) (5.161)
Lucro antes do IR e contribuição
 social 4.494 6.335 5.758 10.063
IR e contribuição social – (3) (1.264) (3.731)
Lucro líquido do exercício 4.494 6.332 4.494 6.332

Demonstração das mutações do patrimônio líquido (Em milhares de reais) 
Reservas de Lucros

Capital Social Reserva Legal Reserva de Lucro Total Lucros Acumulados Total
Saldos em 31/12/2016 57.226 30 423 453 – 57.679
Aumento de capital 9.970 – – – – 9.970
Lucro líquido do exercício – – – – 6.332 6.332
Destinação do lucro: Constituição de reserva  legal – 316 – 316 (316) –
 Dividendo mínimo obrigatório – – – – (1.503) (1.503)
 Lucros retidos a deliberar – – 4.513 4.513 (4.513) –
Saldos em 31/12/2017 67.196 346 4.936 5.282 – 72.478
Aumento de capital 382 – – – – 382
Lucro líquido do exercício – – – – 4.494 4.494
Destinação do lucro: Constituição de reserva legal – 225 – 225 (225) –
 Dividendo mínimo obrigatório – – – – (1.067) (1.067)
 Lucros retidos a deliberar – – 3.202 3.202 (3.202) –
Saldos em 31/12/2018 67.578 571 8.138 8.709 – 76.287

Demonstração dos �uxos de caixa (Em milhares de reais) Controladora Consolidado
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 2018 2017 2018 2017
Resultado antes dos tributos sobre o lucro 4.494 6.335 5.758 10.063
Ajustes para reconciliar o resultado provenientes das atividades operacionais
Resultado em participações societárias (4.687) (6.325) – –
Depreciação e amortização – – 7.036 2.988
Receita não faturada - Provisão – – (1.247) –
Resultado �nanceiro - Provisão de juros, incluindo custos de transação – – 2.737 –
Resultado �nanceiro - Provisão de juros mútuos 79 9.967 5.489
Variação cambial – – – 846
Variações em: (Aumento)/redução em contas a receber – – 4.567 (10.586)
 (Aumento)/redução em adiantamento a fornecedor 4 (4) (411) 35
 (Aumento)/redução em despesas antecipadas – – (86) 76
 (Aumento)/redução em Impostos a recuperar (6) (23) 961 (1.240)
 (Aumento)/redução em outros ativos – – 2 (5)
 Aumento/(redução) em fornecedores 14 (15) (33) (1.618)
 Aumento/(redução) em obrigações �scais (4) 5 (3.062) 2.725
 (Aumento)/redução em partes relacionadas - contas a pagar – – (13.602) 12.630
Caixa proveniente das (aplicado nas) atividades operacionais (106) (27) 12.587 21.403
Imposto de renda e contribuição social pagos – (5) (3.127) (798)
Juros pagos sobre empréstimos e �nanciamento – – (2.157) –
Caixa líquidos provenientes das (aplicados nas) atividades operacionais (106) (32) 7.303 20.605
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Títulos e valores mobiliários – – (20.155) –
Financiamento com partes relacionadas – 15.000 – 15.000
Aumento de investimento (382) (25.106) – –
Dividendos recebidos 1.582 – – –
(Aquisições) / Baixa de imobilizado – – (1.537) (121.537)
Caixa proveniente das (aplicados nas) atividades de investimentos 1.200 (10.106) (21.692) (106.537)
Fluxo de caixa de atividades de �nanciamentos
Captação de empréstimos e �nanciamentos – – 94.590 –
Pagamento de empréstimos e �nanciamentos – – (1.723) –
Dividendos pagos (1.162) – (1.162) –
Mútuo - partes relacionadas (88) – (94.588) 95.000
Aumento de capital social 382 9.970 382 9.970
Caixa proveniente das (aplicado nas) atividades de �nanciamentos (868) 9.970 (2.501) 104.970
Aumento (redução) em caixa e equivalentes de caixa 226 (168) (16.890) 19.038
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 257 425 19.502 464
Aumento (redução) em caixa e equivalentes de caixa 226 (168) (16.890) 19.038
Caixa e equivalentes de caixa no �nal do exercício 483 257 2.612 19.502
Transações que não afetam o caixa
Aquisição imobilizado - Capitalização juros sobre mútuo – – – (3.979)
Assunção dívida - Aumento de capital na controlada 19.856 – 19.856 –

A Diretoria            Olívia Raquel Vieira dos Santos - CRC: RJ 118.229/O-4

ENCALSO PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES S.A.
(Companhia Aberta)

CNPJ/MF nº 21.262.638/0001-70 - NIRE 35.300.471.776
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária

1. Data, Hora e Local: Em 30/04/2019, às 11h, na sede da Encalso Participações em Concessões S.A. 
(“Companhia”). 2. Presença: Presente o único acionista ordinarista da Companhia, Encalso Construções Ltda.. 3. 
Convocação: Dispensada em razão da presença do único acionista ordinarista da Companhia, conforme dispõe o 
parágrafo 4° do artigo 124 da Lei 6.404/76. 4. Mesa: Presidente: Mário Múcio Eugênio Damha; Secretário: Rodrigo 
Bhering Andrade. 5. Deliberações: o único acionista com direito a voto da Companhia aprovou integralmente e sem 
ressalvas: 6.1. Nos termos do inciso (xxv) no Parágrafo 1º do Artigo 6º do estatuto social da Companhia, a 
realização da 1ª (primeira) emissão de notas promissórias comerciais da Companhia (“Emissão”), nos termos da 
Instrução CVM 566, para distribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 
476, com as características descritas a seguir: (a) Número da Emissão: a Emissão representará a 1ª (primeira) 
emissão de notas promissórias da Companhia; (b) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de 
R$60.500.000,00 (sessenta milhões e quinhentos mil reais); (c) Séries: as Notas Promissórias serão emitidas em 6 
(seis) séries; (d) Quantidade: serão emitidas 51 (cinquenta e uma) Notas Promissórias, sendo (i) 5 (cinco) Notas 
Promissórias da 1ª Série (“Notas Promissórias da 1ª Série”); (ii) 10 (dez) Notas Promissórias da 2ª Série (“Notas 
Promissórias da 2ª Série”); (iii) 5 (cinco) Notas Promissórias da 3ª Série (“Notas Promissórias da 3ª Série”); (iv) 10 
(dez) Notas Promissórias da 4ª Série (“Notas Promissórias da 4ª Série”); (v) 10 (dez) Notas Promissórias da 5ª 
Série (“Notas Promissórias da 5ª Série”); e (vi) 11 (onze) Notas Promissórias da 6ª Série (“Notas Promissórias da 
6ª Série”); (e) Valor Nominal Unitário: as Notas Promissórias terão o seguinte valor nominal unitário na Data de 
Emissão, conforme definido abaixo: (i) Notas Promissórias da 1ª Série: R$3.000.000,00 (três milhões de reais) 
(“Valor Nominal Unitário das Notas da 1ª Série”); (ii) Notas Promissórias da 2ª Série: R$500.000,00 (quinhentos mil 
reais) (“Valor Nominal Unitário das Notas da 2ª Série”); (iii) Notas Promissórias da 3ª Série: R$2.000.000,00 (dois 
milhões de reais) (“Valor Nominal Unitário das Notas da 3ª Série”); (iv) Notas Promissórias da 4ª Série: R$500.000,00 
(quinhentos mil reais) (“Valor Nominal Unitário das Notas da 4ª Série”); (v) Notas Promissórias da 5ª Série: 
R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) (“Valor Nominal Unitário das Notas da 5ª Série”); e (vi) Notas Promissórias 
da 6ª Série: R$500.000,00 (quinhentos mil reais) (“Valor Nominal Unitário das Notas da 6ª Série”, sendo o Valor 
Nominal Unitário das Notas da 1ª Série, o Valor Nominal Unitário das Notas da 2ª Série, o Valor Nominal Unitário 
das Notas da 3ª Série, Valor Nominal Unitário das Notas da 4ª Série, Valor Nominal Unitário das Notas da 5ª Série 
e Valor Nominal Unitário das Notas da 6ª Série, indistintamente, “Valor Nominal Unitário”); (f) Valor da Emissão por 
Série: o valor da Emissão por série será: (i) 1ª Série: R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais); (ii) 2ª Série: 
R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (iii) 3ª Série: R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); (iv) 4ª Série: 
R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (v) 5ª Série: R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais); e (vi) 6ª Série: 
R$5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais); (g) Forma e Comprovação de Titularidade: as Notas 
Promissórias serão emitidas fisicamente, em forma cartular, e ficarão custodiadas em instituição autorizada a 
realizar custódia de guarda física das Notas Promissórias, a ser contratada pela Companhia (“Custodiante”), sendo 
que, para todos os fins de direito, a titularidade das Notas Promissórias será comprovada pela posse das cártulas 
representativas das Notas Promissórias (“Cártulas”). As Notas Promissórias emitidas circularão por endosso em 
preto, sem garantia, de mera transferência de titularidade, conforme previsto no artigo 15 do Anexo I da Convenção 
para Adoção de uma Lei Uniforme sobre Letras de Câmbio e Notas Promissórias, promulgada pelo Decreto nº 
57.663, de 24 de janeiro de 1966, e no artigo 4º da Instrução CVM 566. Adicionalmente, será reconhecido como 
comprovante de titularidade extrato emitido pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Segmento CETIP UTVM (“B3”) 
em nome do respectivo titular das Notas Promissórias, para as Notas Promissórias depositadas eletronicamente na 
B3; (h) Data de Emissão: a data de emissão das Notas Promissórias corresponderá à data de sua efetiva subscrição 
e integralização (“Data de Emissão”); (i) Data de Vencimento: ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das 
Notas Promissórias ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Promissórias, nos termos a 
serem previstos nas respectivas Cártulas, conforme aplicável, as Notas Promissórias terão as seguintes datas de 
vencimento: (i) Notas Promissórias da 1ª Série: até 188 (cento e oitenta) dias, vencendo em 31 de outubro de 2019 
(“Data de Vencimento das Notas da 1ª Série”); (ii) Notas Promissórias da 2ª Série: até 188 (cento e oitenta) dias, 
vencendo em 31 de outubro de 2019 (“Data de Vencimento das Notas da 2ª Série”); (iii) Notas Promissórias da 3ª 
Série: até 370 (trezentos e setenta) dias, vencendo em 30 de abril de 2020 (“Data de Vencimento das Notas da 3ª 
Série”); (iv) Notas Promissórias da 4ª Série: até 370 (trezentos e setenta) dias, vencendo em 30 de abril de 2020 
(“Data de Vencimento das Notas da 4ª Série”); (v) Notas Promissórias da 5ª Série: até 554 (quinhentos e cinquenta 
e quatro) dias, vencendo em 31 de outubro de 2020 (“Data de Vencimento das Notas da 5ª Série”); e (vi) Notas 
Promissórias da 6ª Série: até 554 (quinhentos e cinquenta e quatro) dias, vencendo em 31 de outubro de 2020 
(“Data de Vencimento das Notas da 6ª Série”, sendo a Data de Vencimento das Notas da 1ª Série, a Data de 
Vencimento das Notas da 2ª Série, a Data de Vencimento das Notas da 3ª Série, a Data de Vencimento das Notas 
da 4ª Série, a Data de Vencimento das Notas da 5ª Série e a Data de Vencimento das Notas da 6ª Série, 
indistintamente, “Data de Vencimento”); (j) Preço de Subscrição e Integralização: as Notas Promissórias serão 
integralizadas à vista, no ato da subscrição, em uma única data, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor 
Nominal Unitário, podendo ser acrescido de ágio ou deságio, exclusivamente através do MDA (conforme abaixo 
definido), de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, desde que ofertados a todos os investidores em 
igualdade de condições; (k) Local de Distribuição e Negociação: as Notas Promissórias serão depositadas para 
distribuição no mercado primário, exclusivamente por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), e 
no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, ambos administrados e 
operacionalizados pela B3, sendo a distribuição e as negociações liquidadas financeiramente por meio da B3, e as 
Notas Promissórias depositadas eletronicamente na B3. Concomitantemente à liquidação financeira as Notas 
Promissórias serão depositadas em Sistema de Custódia da B3. As Notas Promissórias somente poderão ser 
negociadas depois de decorridos 90 (noventa) dias contados de cada subscrição ou aquisição, nos termos dos 
artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, observado o cumprimento do disposto no parágrafo 1º do artigo 17 da 
Instrução CVM 476, e observadas, ainda, as disposições legais e regulamentares aplicáveis, salvo o lote objeto de 
garantia firme de colocação pelo Coordenador Líder (conforme abaixo definido) no momento da subscrição, 
observados, na negociação subsequente, os limites e condições previstos nos artigos 2º e 3º da Instrução CVM 
476; (l) Plano de Distribuição: as Notas Promissórias serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de 
distribuição, sob regime de garantia firme de colocação da totalidade das Notas Promissórias, com a intermediação 
de Banco de Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A., instituição financeira integrante do sistema de valores 
mobiliários (“Coordenador Líder”). O público alvo será formado por investidores profissionais, conforme definido no 
artigo 9º-A da Instrução CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada (“Investidores Profissionais”), 

observado que: (i) os fundos de investimento e carteiras administradas de valores mobiliários cujas decisões de 
investimento sejam tomadas pelo mesmo gestor serão considerados como um único investidor; e (ii) poderão ser 
acessados, no máximo, 75 (setenta e cinco) Investidores Profissionais, dos quais 50 (cinquenta) poderão 
subscrever as Notas Promissórias, nos termos do artigo 3º da Instrução CVM 476; (m) Atualização do Valor 
Nominal e Remuneração: não haverá atualização monetária do Valor Nominal Unitário das Notas Promissórias. 
Sobre o Valor Nominal Unitário das Notas Promissórias incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% 
(cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, 
denominadas “Taxas DI over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) dias úteis, divulgadas diariamente pela B3 no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://
www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa igual a 5,50% (cinco inteiros e cinquenta centésimos por cento) 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis por Dias Úteis (conforme abaixo definido) decorridos desde a Data de Emissão das Notas Promissórias 
até a data de seu efetivo pagamento, considerando os critérios estabelecidos no “Caderno de Fórmulas Notas 
Comerciais - CETIP21” disponível para consulta no endereço eletrônico http://www.b3.com.br, apurados de acordo 
com a fórmula a ser prevista nas Cártulas (“Remuneração”); (n) Pagamento do Principal e Periodicidade de 
Pagamento da Remuneração: o principal, denominado como o respectivo Valor Nominal Unitário das Notas 
Promissórias, e a Remuneração somente serão pagos aos titulares das Notas Promissórias na respectiva Data de 
Vencimento das Notas Promissórias, ou, ainda, por ocasião do resgate antecipado das Notas Promissórias ou 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Promissórias, nos termos a serem previstos nas 
respectivas Cártulas, conforme aplicável; (o) Destinação dos Recursos: os recursos oriundos da Emissão serão 
empregados pela Companhia para capital de giro da Companhia e das sociedades do grupo econômico da 
Companhia, bem como para o pagamento dos custos e despesas relacionados à Emissão e à Oferta; (p) Encargos 
Moratórios: sem prejuízo da Remuneração, que continuará incidindo até o efetivo pagamento integral do Valor 
Nominal Unitário das Notas Promissórias, ocorrendo atraso no pagamento de qualquer quantia devida aos titulares 
das Notas Promissórias, o valor em atraso ficará sujeito, independentemente de aviso, interpelação ou notificação 
judicial ou extrajudicial, a: (i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória de 2% (dois 
por cento); e (ii) juros de mora calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês (“Encargos Moratórios”); (q) Local de Pagamento: os pagamentos 
referentes às Notas Promissórias serão efetuados pela Emissora, em conformidade com os procedimentos 
adotados pela B3, quando as Notas Promissórias estiverem depositadas eletronicamente na B3, ou diretamente na 
sede da Companhia, ou, ainda, em conformidade com os procedimentos adotados pelo Banco Mandatário das 
Notas Promissórias nos casos em que as Notas Promissórias não estiverem depositadas eletronicamente na B3; 
(r) Vencimento Antecipado: as obrigações decorrentes das Notas Promissórias poderão ser declaradas vencidas 
antecipadamente, de forma automática ou não, sendo exigível da Companhia o pagamento, fora do âmbito da B3, 
do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração devida desde a Data de Emissão até a data do efetivo 
pagamento, calculados pro rata temporis, e do Prêmio por Vencimento Antecipado (conforme abaixo definido), bem 
como dos demais encargos devidos no âmbito das Notas Promissórias, na ocorrência das hipóteses a serem 
previstas nas respectivas Cártulas, e observados os procedimentos nelas dispostos. Para esses fins, “Prêmio por 
Vencimento Antecipado” significa o resultado da 

seguinte fórmula: Prêmio por Vencimento Antecipado = , onde: 
“DU” significa o número de Dias Úteis existentes entre a data do resgate antecipado (inclusive) e a Data de 
Vencimento. “Spread” significa 5,5000. “Saldo Devedor” significa o Valor Nominal Unitário agregado das Notas 
Promissórias, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão (inclusive) até 
a data do resgate antecipado (exclusive). (s) Garantias: as Notas Promissórias não contarão com quaisquer 
garantias, reais ou fidejussórias (inclusive aval); (t) Prorrogação dos Prazos: considerar-se-ão automaticamente 
prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação relativas às Notas Promissórias, até o 
primeiro dia útil subsequente, se o vencimento da respectiva obrigação coincidir com dia que não seja um Dia 
Útil. Para os fins das Notas Promissórias, “Dia Útil” significará (i) com relação a qualquer obrigação de pagamento 
realizada por meio da B3, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado 
declarado nacional; (ii) com relação a qualquer obrigação de pagamento que não seja realizada por meio da 
B3, qualquer dia que não houver expediente bancário na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e que 
não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional; e (iii) com relação a qualquer obrigação não pecuniária 
relativa às Notas Promissórias, qualquer dia que não seja sábado ou domingo ou feriado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo; (u) Agente Fiduciário: o agente fiduciário da Emissão será Vórtx Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários Ltda., sociedade limitada com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2277, conjunto 202, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-
88 (“Agente Fiduciário”); e (v) Demais Condições: todos os demais termos e condições da Emissão e das Notas 
Promissórias serão tratados detalhadamente nas Cártulas. 6.2. A delegação de poderes à diretoria da Companhia 
para: (a) contratar o Coordenador Líder, autorizado a operar no mercado de capitais para a distribuição pública 
das Notas Promissórias; (b) contratar os prestadores de serviços para a Emissão, tais como a B3, o Custodiante, 
o Banco Mandatário, o Agente Fiduciário, os assessores legais, entre outros; (c) negociar e definir todos os 
termos e condições específicos da Emissão e da Oferta que não foram objeto de aprovação desta Assembleia, 
em especial as cláusulas e condições de vencimento antecipado, entre outros; (d) celebrar todos os documentos 
da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, as Cártulas e o contrato de colocação e distribuição das Notas 
Promissórias; e (e) praticar todos os atos necessários à efetivação da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se 
limitando, a entrega de todos os documentos e informações necessários, observadas as disposições constantes 
dos documentos da Emissão e da Oferta e os limites legais; e 6.3. A ratificação de todos os atos praticados 
anteriormente pela diretoria e demais representantes legais da Companhia no âmbito da Emissão e da Oferta. 
Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos, lavrando-se esta ata na 
forma de sumário dos fatos ocorridos que foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Assinaturas: Mesa: Mário 
Múcio Eugênio Damha (Presidente) e Rodrigo Bhering Andrade (Secretário). Acionista: Encalso Contruções Ltda., 
representada por Mário Múcio Eugênio Damha e Maria Beatriz Eugênio Damha Ajimasto. Registrada na Jucesp sob 
nº 287.605/19-0 em 30/05/2019 - Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

DU    Spread
——x———–x Saldo Devedor

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 1007693-55.2014.8.26.0704. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro
Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a).
Mônica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) LUIZ ROBERTO ARTACHO
ALTENFELDER SILVA, Brasileiro, Separado
judicialmente, Empresário, RG 17.907.650-4, CPF
114.862.578-01, que por este Juízo, tramita uma Ação
de Monitória, movida por Sociedade Educacional
Bricor Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 59.106,07 (cinquenta e nove
mil, cento e seis reais e sete centavos) (janeiro/2019),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o
período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o
executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de maio
de 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0004997-90.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leandro de Paula
Martins Constant, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) YONG HO SHIN, Brasileiro, Consultoria de Empresas,
RG RNE W649618-Y, CPF 874.608.587-49, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
Sentença, movida por Sistema Integrado de Educação e Cultura Ltda. S/C SINEC, na qual foi efetuado o
bloqueio da quantia de R$ 994,98, via Bacenjud, em conta de sua titularidade. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, que fluirá
após do decurso do prazo do presente edital, comprove a impenhorabilidade da referida quantia (art. 854, § 3º,
do CPC), após o que, sem manifestação, referida quantia será levantada pelo credor. Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o prazo de 20 dias deste edital, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de maio de 2019.

 31.05 e 01.06

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0003447-32.2019.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). CINTHIA ELIAS
DE ALMEIDA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Disner Luis Alves Lessa, RG 17.270.748-1, CPF 135.515.378-
60, que por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Condomínio Residencial
Portal da Cantareira. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV
do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
os 20 dias supra, pague a quantia de R$ 13.343,93 (fevereiro/2019), devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Em caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de abril de 2019.   31.05 e 01.06

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1063179-23.2016.8.26.0100. O Dr. Marcos Roberto
de Souza Bernicchi, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível - Foro Central Cível, na forma da Lei.
Faz Saber a No-Sag Molas e Fixadores Ltda, CNPJ 07.483.511/0001- 50, na pessoa de
seu representante legal e a Ronaldo Aparecido Vieira de Souza, CPF 059.355.178-84,
que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial,
para cobrança de R$ 1.082.291,73 (junho/2016), referente ao inadimplemento da Cédula
de Credito Bancário-Empréstimo-Capital de Giro nº 00330105300000008410, cadastrado
internamente como operação nº 0105000008410300170. Estando os executados em local
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias
supra, paguem o quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem
como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-
se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela
metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para que ofereça embargos,
facultando os executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando
o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento
do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do
NCPC). Será o presente, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 14
de maio de 2019.          B 30 e 31/05

PASAMA PARTICIPAÇÕES S.A.
NIRE 35.300.314.557 - CNPJ/MF nº 60.540.499/0001-51

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária
Ficam os senhores acionistas da Pasama Participações S.A., 
convocados a comparecer à Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia que, nos termos do §2º do artigo 124 da Lei 6404/76, 
por motivos de força maior, será realizada na Avenida Juscelino 
Kubitschek, 1830, Torre 1, 11º andar, São Paulo-SP, CEP 04543-
900, no dia 10/06/2019, às 14h30, para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (a) exame, discussão e votação das 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerra-
do em 31.12.2018; (b) deliberação sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício. Presidente: Paulo Salim Maluf.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 20 DIAS. PROC. 0009387-85.2018.8.26.0009. A Dra. Márcia de Souza
Donini Dias Leite, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente/SP. FAZ SABER a
João Paulo dos Santos Gonçaes, CPF 290.409.608-60, o qual encontra-se em local ignorado, que pelo
presente edital, expedido nos autos de Cumprimento der Sentença que lhe requer SECID Sociedade
Educacional Cidade de São Paulo S/C Ltda, fica intimado para em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, pagar
a quantia de R$.5.684,45 (08/2018), devidamente atualizado, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito;
honorários advocatícios de 10% e consequente penhora de tantos bens quantos bastem para a total satisfação
da execução (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil) , ficando advertido de que transcorrido
o prazo mencionado, sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma
da Lei. 30 e 31/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005776-65.2017.8.26.0099. O MM. Juiz de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, Dr. André Gonçalves Souza,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Walter de Arruda Ramos, CPF 318.000.218-28, que Destro Materiais para
Construção Ltda, ajuizou uma Ação Monitória para cobrança da quantia de R$ 17.084,53, referente ao
pagamento dos cheques e duplicata. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o presente edital, para que
em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito (acrescido de 5% de honorários advocatícios e isenção de
custas) ou ofereça embargos. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bragança Paulista, aos 13 de maio de 2019.   30 e 31/05

TGD TELEGLOBAL DIGITAL S/A
CNPJ Nº 04.710.973/0001-75 - NIRE 35300198581

Convocação para Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada em 10 de Junho de 2019
A TGD TELEGLOBAL DIGITAL S/A, através de sua Diretoria Executiva, devidamente representa-
da por seu Presidente Sr. Eduardo Augusto Roque CONVOCA pela presente, todos os acionis-
tas, para Assembleia Geral Extraordinária que será realizada no endereço comercial da Compa-
nhia, nesta cidade, na Rua Haddock Lobo, 347, 5º andar, conjunto 51, Cerqueira César, São
Paulo, SP, CEP 01414-001, às 10:00 horas, do dia 10 de junho de 2019, com a seguinte ordem
do dia: (a) Alteração de sua sede para o endereço comercial sito à Rua Haddock Lobo, 347, 5º
andar, conjunto 51, Cerqueira César, São Paulo, SP, CEP 01414-001; e (b) outros assuntos de
interesse da companhia. O Acionista ou seu representante legal deverá comparecer à
Assembleia munido de documentos que comprovem sua identidade. São Paulo, 29 de maio de
2019. Eduardo Augusto Roque - Diretor-Presidente.               (30-31/05 e 01-04-05-06-07-08/06)

Hotel Mansões S.A.
CNPJ NO 05.890.253⁄0001-00

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os senhores acionistas a se reunirem extraordinariamente no próximo dia 8/06/2019 
às 9h00 e, em 2ª convocação, às 9h30, à Rua Arquiteto José Augusto Silva no 835, Mansões Santo 
Antônio, Campinas/SP.a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a)Informações gerais; b)
Eleição dos Conselhos de Administração e Fiscal; c)Análise e aprovação de propostas de investidores e de 
financiamentos; d)Outros assuntos. Campinas, 13/05/2019. Margareth Lee Mac Fadden Santos Diretora.

Seattle Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 14.976.882/0001-30 - NIRE 35.226.195.600

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 27.05.2019, às 10hs, na sede, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Presen-
ça: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretário: Paulo Eduardo Gonçal-
ves. Deliberações Aprovadas: Redução do capital social em R$ 29.000.000,00 considerados excessivos em relação 
ao objeto, com o cancelamento de 29.000.000 de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, de propriedade das 
sócias Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações e Imobiliária 513 do Brasil Projetos 
Imobiliários Ltda., o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas can-
celadas, passando o capital de R$ 100.879.076,00 para R$ 71.879.076,00 dividido em 71.879.076 quotas. Autorizar 
os administradores a assinar os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 27.05.2019. Sócios:  
Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações - Miguel Maia Mickelberg e Paulo Eduardo Gon-
çalves; Imobiliária 513 do Brasil Projetos Imobiliários Ltda - Antonio Carlos Ferreira Rosa.

Pitombeira Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 11.457.712/0001-50 - NIRE 35.223.948.631

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 23.05.2019, às 10 horas, na sede, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. 
Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy Attié 
Petzenbaum. Deliberações Aprovadas: a redução do capital social em R$ 4.897.169,00, sendo R$ 2.297.169,00 
direcionados a absorção de prejuízos e R$ 2.600.000,00 por serem considerados excessivos, mediante o cancelamento de 
4.897.169 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos 
e Participações, a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., o valor das 
quotas canceladas a título de capital excessivo. Passando o Capital de R$ 19.208.627,00 para R$ 14.311.458,00, dividido 
em 14.311.458 quotas. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. Encerramento. Nada mais. 
São Paulo, 23.05.2019. Sócios: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações e Cybra de 
Investimento Imobiliário Ltda.,  ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum

Cyrela Bahia Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 07.944.324/0001-27 - NIRE 35.220.609.976

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 23.05.2019, às 10hs, na sede, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Presen-
ça: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy Attié Petzenbaum. 
Deliberações Aprovadas: Redução do capital social em R$ 888.374,00, sendo R$ 646.374,00 direcionados a absorção 
de prejuízos e R$ 242.000,00 por serem considerados excessivos, mediante o cancelamento de 888.374 quotas, com va-
lor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, a 
qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., em moeda corrente do país, o va-
lor das quotas canceladas a título de capital excessivo, passando de R$ 3.268.417,00 para R$ 2.380.043,00, dividido em 
2.380.043 quotas. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São 
Paulo, 23.05.2019. Sócios: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações e Cybra de Investi-
mento Imobiliário Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum

Nova Iguaçu Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ: 08.530.851/0001-58 - NIRE: 35.221.133.568

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 23.05.2019, às 10hs, na sede, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Presen-
ça: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy Attié Petzenbaum. 
Deliberações Aprovadas: Redução do capital social em R$ 2.643.382,00, sendo R$ 643.382,00 direcionados a absor-
ção de prejuízos e R$ 2.000.000,00 por serem considerados excessivos, mediante o cancelamento de 2.643.382 quotas, 
com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participa-
ções, a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., em moeda corrente do 
país, o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo, passando de R$ 2.917.100,00 para R$ 273.718,00 divi-
dido em 273.718 quotas. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. 
São Paulo, 23.05.2019. Sócios: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações e Cybra de Inves-
timento Imobiliário Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum

J. Pilon S/A Açúcar e Álcool
CNPJ/MF N° 47.254.396/0002-48 - NIRE: 35.3.0010525.7

Ata da 79ª Reunião do Conselho de Administração Realizada em 12 de Abril de 2019
Data, hora e local da realização:  No dia 12 (doze) de abril de 2019, às 09:00 horas, na Rua Professor Artur Ramos, 241, 
Conjunto 72, Jardim Paulistano, no Município de São Paulo, SP. Composição da Mesa: Presidente: José Pilon, Secretário: 
Mário Nirceu Pilon. Presenças: José Pilon, Mário Nirceu Pilon, Paulo Roberto Pilon, Valmir Pilon, Valdemir Pilon e Norberto 
Vieira da Cruz Filho, Conselheiros. Ordem do Dia: a) Examinar e manifestar sobre o Relatório da Administração, Balanço 
Geral, Demonstração de Resultado do Exercício encerrado em 31/12/2018. b) Outros Assuntos de competência do Con-
selho (Artigo 9º do Estatuto Social) Deliberações: a) O 1º item da Ordem do Dia, ou seja, o Relatório da Administração, 
Balanço Geral, Demonstração do Resultado do Exercício encerrado em 31/12/2018, foi discutido pormenorizadamente e 
recebeu parecer favorável para aprovação de todos os membros do Conselho. b) Foi fixado a remuneração mensal dos 
Diretores e a cédula de presença dos Conselheiros nas reuniões para o período de maio/2019 a abril/2020: Para o Diretor 
Presidente até 75 (setenta e cinco) salários mínimos mensais; para os Diretores Superintendente, Administrativo-Financeiro 
e Industrial até 65 (sessenta e cinco) salários mínimos mensais para cada um; para os Diretores Adjunto até 45 (quarenta 
e cinco) salários mínimos mensais para cada um, e para cédula de presença dos Conselheiros até 01 (um) salário mínimo 
por reunião. Todas as aprovações foram feitas por unanimidade dos senhores conselheiros. c) Foi aprovado por unanimidade 
dos presentes a distribuição de dividendos no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). Lavratura e leitura da Ata: 
Lavrada e lida a presente Ata, foi ela aprovada por unanimidade pelos Conselheiros presentes. São Paulo, 12 de Abril de 
2019. Conselheiros: - aa) José Pilon, Mário Nirceu Pilon, Paulo Roberto Pilon, Valdemir Pilon, Valmir Pilon e Norberto Vieira 
da Cruz Filho. A presente ata é cópia fiel extraída do livro de Atas do Conselho de Administração de J. Pilon S/A Açúcar 
e Álcool. José Pilon - Presidente. JUCESP nº 269.604/19-4 em 21/05/2019, Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1103480-46.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio da Costa Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) AMERICO MONTE JUNIOR, Brasileiro, Casado, Empresário Comercial, RG 29721881-5, CPF 289.810.298-90, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Marbono Ltda., objetivando a quantia de R$
17.448,23 (setembro de 2015), representada pelas Cártulas de Crédito, cheques n°s 001-000261, 001-000262, 001-
000263, 001-000264, 001-000265, 001-000266, 001-000267 e 001-000269, todos do Banco Safra S/A. Estando o
executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta . Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                                                31/05 e 01/06/2019.

CA INVESTMENT (BRAZIL) S.A. CNPJ nº 28.132.263/0001-73 - NIRE 35.300.505.778 - Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 
12/04/2019 - 1. Data, Horário e Local: Realizada em 12/04/2019, às 9h, na sede social da CA Investment (Brazil) S.A., São Paulo/SP, na 
Rua Elvira Ferraz, 68, 14º andar, Vila Olímpia, CEP 04552-040 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de 
editais de convocação, nos termos do disposto no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), em decorrência de estarem presentes 
acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionista da Companhia. 3. 
Mesa: Presidente, Sr. Cláudio Cotrim Laert Passos; e Secretário, Sr. Leonardo Luis do Carmo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a criação 
de um Comitê de Assessoria; e (ii) sujeito à aprovação do item “i” da ordem do dia, a consequente alteração do Estatuto Social da Companhia 
para refletir a criação do Comitê de Assessoria. 5. Deliberações: após a análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os 
acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, o seguinte: 5.1. aprovar a criação de um Comitê 
de Assessoria, composto por 1 a 5 membros, nomeados e destituídos pela Diretoria da Companhia, com mandato de 2 anos, permitida a 
reeleição. O Comitê de Assessoria terá as seguintes atribuições em caráter consultivo: (i) aconselhar a diretoria com relação aos investimento 
da Companhia, inclusive em relação a aquisições, vendas, e capitalizações de empresas investidas; (ii) auxiliar a diretoria na supervisão do 
desempenho, resultados operacionais, condição financeira, gestão de risco e outros aspectos relevantes das atividades da Companhia e de 
suas investidas; e (iii) assessorar na tomada de decisões da diretoria em relação a matérias submetidas para deliberação da Companhia na 
condição de acionista das investidas pela Companhia. A remuneração dos membros do Comitê de Assessoria deverá ser definida e aprovada 
pela Diretoria; e 5.2. tendo em vista a aprovação da matéria constante do item “i” da ordem do dia, os acionistas resolveram alterar o Estatuto 
Social da Companhia, para incluir as disposições referentes ao novo Comitê de Assessoria, criando para tal um novo Capítulo IV-A, o qual 
passará a vigorar com a seguinte redação: “Capítulo IV-A - Do Comitê de Assessoria: Artigo 11-A- A Companhia terá um Comitê de 
Assessoria, composto por 1 a 5 membros, eleitos pela Diretoria da Companhia, com mandato de 2 anos, permitida a reeleição. § 1º - A remu-
neração dos membros do Comitê de Assessoria será definida e aprovada pela Diretoria da Companhia. § 2º - O Comitê de Assessoria terá 
as seguintes atribuições: (i) aconselhar a diretoria com relação aos investimentos da Companhia, inclusive em relação a aquisições, vendas, 
e capitalizações de empresas investidas; (ii) auxiliar a diretoria na supervisão do desempenho, resultados operacionais, condição financeira, 
gestão de risco e outros aspectos relevantes das atividades da Companhia e de suas investidas; e (iii) assessorar na tomada de decisões 
da diretoria em relação a matérias submetidas para deliberação da Companhia na condição de acionista das investidas pela Companhia. § 
3º - A remuneração dos membros do Comitê de Assessoria deverá ser definida e aprovada pela Diretoria.” 6. Encerramento: Não havendo 
nada a mais a ser tratado, o presidente declarou encerrada a assembleia e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da 
presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Cláudio Cotrim Laert Passos (Presidente); 
e Leonardo Luis do Carmo (Secretário). Acionistas Presentes: Paper Excellence B.V. (p.p. Cláudio Laert Cotrim Passos) e Fortune Everrich 
SDN BHD (p.p. Cláudio Laert Cotrim Passos). A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 12/04/2019. Mesa: Cláudio 
Laert Cotrim Passos - Presidente / Chairman; Leonardo Luis do Carmo - Secretário / Secretary. JUCESP 253.749/19-0 em 10/05/2019.

CA INVESTMENT (BRAZIL) S.A. CNPJ nº 23.132.263/0001-73 - NIRE 35.300.505.778 - Ata de Reunião da Diretoria em 12/04/2019 - 1. 
Data, Hora e Local: 12/04/2019, às 10h, na sede social da C.A. Investment (Brazil) S.A., na Rua Elvira Ferraz, 68, 14º andar, Vila Olímpia, 
São Paulo/SP, CNPJ 23.132.263/0001-73 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, em virtude da 
presença da totalidade dos diretores, quais sejam: Cláudio Laert Cotrim Passos e Leonardo Luis do Carmo. 3. Mesa: Presidente: Cláudio 
Laert Cotrim Passos; Secretário: Leonardo Luis do Carmo. 4. Ordem do Dia: Deliberar acerca da eleição dos membros do Comitê de 
Assessoria da Companhia. 5. Deliberações: Os diretores aprovaram a eleição do seguinte membro para compor o Comitê de Assessoria 
da Companhia: Luis Felipe Schiriak, argentino, casado, contador, RNE W268097-K, CPF 607.757.007-97, residente e domiciliado em 
São Paulo/SP, na Rua Jacurici, 115, apartamento 141, Itaim Bibi, CEP 01453-030. O membro do Comitê de Assessoria ora eleito fica 
investido, mediante assinatura do respectivo termo de posse, no cargo para o qual foi eleito para mandato de 2 anos. O termo de posse 
compõe a presente ata na forma do Anexo I. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, a reunião foi encerrada, da qual se 
lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. Assinaturas: Mesa: Cláudio Laert Cotrim Passos (Presidente); 
Leonardo Luis do Carmo (Secretário). Diretores presentes: Cláudio Laert Cotrim Passos e Leonardo Luis do Carmo. A presente é cópia 
fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 12/04/2019. Mesa: Cláudio Laert Cotrim Passos - Presidente; Leonardo Luis do Carmo 
- Secretário. JUCESP nº 253.750/19-2 em 10/05/2019.

CA INVESTMENT (BRAZIL) S.A. CNPJ nº 23.132.263/0001-73 - NIRE 35.300.505.778 - Ata de Reunião da Diretoria 
em 24/04/2019 - 1. Data, Hora e Local: 24/04/2019, às 10h, na sede social da C.A. Investment (Brazil) S.A., na Rua Elvira 
Ferraz, 68, 14º andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CNPJ 23.132.263/0001-73 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação prévia, em virtude da presença da totalidade dos diretores, quais sejam: Cláudio Laert Cotrim 
Passos e Leonardo Luis do Carmo. 3. Mesa: Presidente: Cláudio Laert Cotrim Passos; Secretário: Leonardo Luis do 
Carmo. 4. Ordem do Dia: Deliberar acerca da eleição dos membros do Comitê de Assessoria da Companhia. 5. Delibera-
ções: Os diretores aprovaram a eleição dos seguintes membros para compor o Comitê de Assessoria da Companhia: (i) 
Leonardo Porciúncula Gomes Pereira, brasileiro, casado, engenheiro, RG 040.41096-1, CPF 606.399.897-72, residente 
e domiciliado Rio de Janeiro/RJ, na Avenida Visconde de Albuquerque, 324, CEP 22.450-000;(ii) João Cox Neto, brasilei-
ro, casado, economista, RG 3.944.885 - SSP/BA, CPF 239.577.781-15, com domicílio em São Paulo/SP, na Rua Canário, 
80, apartamento 11, Moema, CEP 04521-000; e (iii) João Adalberto Elek Júnior, brasileiro, divorciado, engenheiro, RG 
03.524.098-5 IFP/RJ, CPF 550.003.047-72, com domicílio em São Paulo/SP, na Rua João Lourenço, 713, apartamento 
172, CEP 04508-031. Os membros do Comitê de Assessoria ora eleitos ficam investidos, mediante assinatura dos respec-
tivos termos de posse, nos cargos para os quais foram eleitos para mandato de 2 anos. Os termos de posse compõem a 
presente ata na forma dos Anexos I, II e III. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, a reunião foi encerrada, 
da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. Assinaturas: Mesa: Cláudio Laert 
Cotrim Passos (Presidente); Leonardo Luis do Carmo (Secretário). Diretores presentes: Cláudio Laert Cotrim Passos e 
Leonardo Luis do Carmo. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 24/04/2019. Mesa: Cláudio 
Laert Cotrim Passos - Presidente. Leonardo Luis do Carmo - Secretário. JUCESP nº 265.344/19-0 em 16/05/2019.

ENCALSO PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES S.A.
(Companhia Aberta)

CNPJ/MF nº 21.262.638/0001-70 - NIRE 35.300.471.776
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária

1. Data, Hora e Local: Em 30/04/2019, às 9h, na sede da Encalso Participações em Concessões S.A. 
(“Companhia”). 2. Presença: Presente o único acionista ordinarista da Companhia, Encalso Construções Ltda., 
conforme consta no Livro de Presença de Acionistas. 3. Convocação: Dispensada em razão da presença do 
único acionista ordinarista da Companhia, conforme dispõe o parágrafo 4° do artigo 124 da Lei 6.404/76.  4. 
Mesa: Presidente: Mário Múcio Eugênio Damha; Secretário: Rodrigo Bhering Andrade. 5. Deliberações: o único 
acionista com direito a voto da Companhia aprovou integralmente e sem ressalvas, alterar o estatuto social da 
Companhia para (a) alterar o inciso (i) do Parágrafo 1º do Artigo 6º, e (b) incluir o inciso (xxv) no Parágrafo 1º do 
Artigo 6º, com a seguinte redação: “Artigo 6° - (...): Parágrafo 1º – (...):(i) celebração, pela Companhia, de qualquer 
instrumento de dívida (incluindo qualquer valor mobiliário representativo de dívida, exceto conforme disposto no 
inciso (xxv) abaixo), contratação de qualquer obrigação financeira, outorga de fiança, aval ou garantia real em 
relação a qualquer obrigação financeira, e a cessão de direitos creditórios com ou sem coobrigação ou obrigação 
de recompra; (...) (xxv) emissão, pela Companhia, de notas promissórias comerciais, para distribuição pública ou 
privada no Brasil ou no exterior, bem como os termos e condições de tal emissão.”Encerramento e Lavratura: 
Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos, lavrando-se esta ata na forma de sumário dos fatos 
ocorridos que foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Assinaturas: Mesa: Mário Múcio Eugênio Damha 
(Presidente) e Rodrigo Bhering Andrade (Secretário). Acionista: Encalso Contruções Ltda., representada por 
Mário Múcio Eugênio Damha e Maria Beatriz Eugênio Damha Ajimasto.Mário Múcio Eugênio Damha - Presidente. 
Rodrigo Bhering Andrade - Secretário. Registrada na Jucesp sob nº 287.452/19-0 em 30/05/2019 - Gisela 
Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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HIRAINVEST PARTICIPAÇÕES LTDA. - CNPJ nº 54.192.455/0001-85 - NIRE 3520303217-8 
Ata de Reunião de Sócios Realizada em 29 de Maio de 2019 - Data/Hora e Local: Aos 29/05/2019, às 10h, 
na sede da sociedade, na Rua Tonelero, 1332, Sala 01, Lapa, CEP 05056-001 - SP/SP. Presenças: Chizuko 
Hirai, Roberto Hideo Hirai e Akeo Hirai, sócios representando 100% do capital social. Composição da 
Mesa: Roberto Hideo Hirai, presidente e Akeo Hirai, secretário. Publicações: Dispensada a convocação 
prévia, tendo em vista a presença de sócios representando a totalidade do capital social, conforme facultado 
pelo artigo 1072, §2º da Lei 10406/2002. Ordem do Dia: Aprovação da redução do capital social para o 
montante de R$ 977.000,00, posto que o valor subscrito e integralizado é de R$ 7.427.000,00, o qual tornou-
se momentaneamente excessivo para a consecução dos objetivos sociais; razão pela qual, propôs que seja 
reduzido para R$ 977.000,00, restituindo a diferença no valor de R$ 6.450.000,00 aos sócios, respeitando a 
participação de cada um na sociedade. Deliberações: Feitos os esclarecimentos sobre a matéria em pauta, 
os sócios aprovaram por unanimidade a redução do capital. O montante devido a cada sócio em razão da 
redução, será pago conforme respectivas participações societárias, em moeda corrente nacional; sendo que 
os sócios comprometem-se neste ato a restituir ao patrimônio da sociedade o valor total recebido, caso haja 
a oposição de algum credor, nos termos do artigo 1082 do Código Civil. Encerramento: 12:00 horas. Lavrada 
e lida a Ata, foi a mesma aprovada e assinada por todos os sócios presentes. Mesa: Presidente: Roberto 
Hideo Hirai; Secretário: Akeo Hirai. Sócios Quotistas: Chizuko Hirai; Roberto Hideo Hirai; Akeo Hirai.
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J. Pilon S/A - Açúcar e Álcool
CNPJ 47.254.396/0002-48 - NIRE: 35.3.0010525.7

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 12 de Abril de 2019
Data, hora e local da realização: No dia 12 (doze) de abril de 2019, às 10:00 horas, na Rua Professor Artur Ramos, 241, 
Conjunto 72, Jardim Paulistano, no Município de São Paulo, SP. Composição da Mesa: Presidente: José Pilon, Secretário: 
Mario Nirceu Pilon. Presenças: Acionistas representando a maioria absoluta 81,62% do Capital Social com direito a voto, 
conforme assinaturas constantes no livro “Registro de Presença de Acionistas”, constatando-se, dessa forma, a existência 
de “quorum” para as deliberações que constam da Ordem do Dia: Publicações Prévias: a) Edital de Convocação publicado 
nos dias 26, 27 e 28/02/2019 respectivamente, no jornal “Diário Oficial do Estado de São Paulo” páginas 109, 252 e 61 
respectivamente, e nos dias 26, 27 e 28/02/2019 respectivamente, no jornal “O Dia” páginas 10, 8 e 6 respectivamente, 
além de convocação individual aos acionistas. b) Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício e Relatório 
da Diretoria publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo no dia 13/02/2019, página 22 e no jornal “O Dia” no dia 
13/02/2019, página 05. Ordem do Dia: I - Ordinária: a) Apreciação e aprovação do Relatório de Administração, Balanço 
Geral, Demonstração do Resultado referente ao exercício encerrado em 31/12/2018. b) Destinação do resultado do exercício. 
c) Fixação do montante global da remuneração dos administradores para o período de maio/2019 a abril/2020. d) Outros 
assuntos do interesse social. Deliberações: I - Ordinária a) Foi aprovado por unanimidade dos senhores acionistas, com 
abstenção dos legalmente impedidos, o 1º item da Ordem do Dia, ou seja, aprovação do Relatório da Diretoria, Balanço 
Geral, Demonstração do Resultado do exercício encerrado em 31/12/2018. b) Foi aprovado por unanimidade dos senhores 
acionistas, o 2º item da Ordem do Dia, ou seja, a destinação do resultado do exercício, lucro no valor de R$ 11.740.413,23 
(onze milhões, setecentos e quarenta mil, quatrocentos e treze reais e vinte e três centavos): permanecer na conta de reser-
vas de lucros. Não houve destinação para a reserva legal, pois no ano de 2016, foi atingido o limite de 20% do capital social, 
conforme Artigo 193 da Lei 6.404/1976. c) Foi aprovado por unanimidade dos senhores acionistas, o 3º item da Ordem do 
Dia, ou seja, a fixação da remuneração global dos administradores em até 4.000 (quatro mil) salários mínimos para o período 
de maio/2019 a abril/2020. d) Foi aprovado por unanimidade dos senhores acionistas a distribuição de R$ 3.000.000,00 
(três milhões de reais), sendo R$ 2.870.439,21(dois milhões, oitocentos e setenta mil, quatrocentos e trinta e nove reais e 
vinte e um centavos) referente ao Exercício de 2010 e R$ 129.560,79 (Cento e vinte e nove mil, quinhentos e sessenta reais 
e setenta e nove centavos) referente ao Exercício de 2011. Encerramento: A seguir o Sr. Presidente franqueou a palavra 
a todos os presentes acerca dos assuntos pautados na Assembleia. Não existindo manifestações o presidente encerrou a 
AGO que foi lavrada na presente ata que lida foi aprovada pelos acionistas. Lavratura e Leitura da Ata: Lavrada e lida a 
presente Ata, foi ela aprovada por unanimidade pelos acionistas presentes. São Paulo, 12 de Abril de 2.019. As) José Pilon, 
Presidente da Mesa, Mario Nirceu Pilon, Secretário da Mesa. Acionistas: as) V.R.P. Adm. e Agropecuária S/A, representada 
pelo Diretor Presidente Sr. Valentin Roque Pilon, S. Pilon Participações S/A, representada pelo Diretor Vice-Presidente Sr. 
Paulo Roberto Pilon, Crpilon Participações S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. Carlos Renato Gayotto Pilon, Nirceu 
Pilon Participações S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. Mário Nirceu Pilon, Valmir Pilon, O.P.F. Participações S/A, 
representada pelo Diretor Presidente Sr. Otávio Pilon Filho, J. Helena - Participações S/A, representada pelo Diretor Presi-
dente Sr. José Pilon, Npilon Participações S/A representada pelo Diretor Presidente Sr. Nelson Pilon, Papilon Participações 
S/A, representada pela Diretora Presidente Sra. Maria Neide Pilon Módolo, Leomar Empreendimentos e Participações Ltda, 
representada pela sócia-administradora Sra. Maria de Lourdes Beneton Pilon, Pcpilon Participações S/A, representada pela 
Diretora Presidente Sra. Ana Lúcia Corradi Mazzer, Valdelu Participações S/A representada pela Diretora Presidente Lucila 
Pilon Arraval, Mlgpilon Participações S/A, representada pela Diretora Presidente Sra. Maria Ligia Gayotto Pilon, Cláudia Re-
gina Gayotto Pilon, Marisa Pilon, Brenda Participações S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. Valdemir Pilon, Vieira da 
Cruz e Pilon Participações S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. Norberto Vieira da Cruz Filho, Norberto Vieira da Cruz 
Filho, Glpilon Participações S/A, representada pelo Diretor Vice-Presidente Sr. Otávio Pilon Filho. A presente Ata é cópia fiel 
extraída do Livro de Atas de Assembleias Gerais de J. Pilon S/A Açúcar e Álcool. Jose Pilon - Presidente da Mesa; Mario 
Nirceu Pilon - Secretário da Mesa. JUCESP nº 269.605/19-8 em 21/05/2019, Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1067350-57.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) BIOPLASTICA BRASIL - CLINICAESTÉTICA EIRELI (NA PESSOA DE ELISABETE LUISA MULLER),
CNPJ 06.210.765/0001-32, com endereço à Rua Joaquim Floriano, 100, Itaim Bibi, CEP 04534-000, São Paulo SP,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de ITAU UNIBANCO S.A., objetivando o
recebimento da quantia de R$ 108.572,59 (junho de 2015), decorrente da Abertura da Conta Corrente n° 122438-
7 (atual n° 07722-3), junto à agência 7109 (atual n° 9109), consoante atesta a Proposta de Abertura de Conta
Corrente/Poupança/Investidor PJ . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de abril de 2019.          30 e 31 / 05 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006379-69.2017.8.26.0704. O MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Baccarat Filho, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a R A DA SILVA TRANSPORTES - ME, CNPJ 12.222.319/0001-40, e a Rivanio Azarias da
Silva, CPF 148.122.548-09, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
Banco Bradesco S/A, objetivando a quantia de R$ 26.357,74 (fevereiro/2019), representada pela Cédula de
Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro n° 007.868.915. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não
sabido, foram determinadas as suas CITAÇÕES por EDITAL, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou, em 15 dias,
embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora
o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 2.044,22, R$ 1.175,23, R$ 500,00 e
R$ 62,50. Não se manifestando, os executados serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 24 de abril de 2019.                                                        31/05 e 01/06/2019.


